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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02412023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMTA E TINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para aquisição de máquinas e equipamentos, cotrforme detalhado no plano de
trabalho para atender ao convênio n" 93736012O22 do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, conforme solicitação e termo de referência em anexo das SecÍetarias,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informaçâo através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotâção (ões) orçamenüária(s) que oconer(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de março de 2023.

SecretiLr'io

CASTRO
Türismo e Meio Ambi€ntÊ

t de 0l/012021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

PORTARIA N". OO3/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeiüra, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3" - Esta Portaria enha em vigor na data de sua

publicação.
AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CI]MPRA-SE.

GABINETE DO PRETEITO
EM: 0l DE JAIIEIRO DE 2021

JOSE VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

I

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

RESOLVX;
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TER}IO DE REFERENCIA

(Portaria no 42412016 - Argo 1o, inciso XXXIV)

1. CONVÊNIO N" : 937360t2022

2. OBJETO : AQUISIÇÃO UÁqUTNAS E EQUIPAMENTOS.

3. DADOS DO PROPONENTE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do LesteÀ,ÍT
Inscrita no CNPJ: 04.217.3 62.0001 190

Endereço: Av. Goiás, No 367- Baino Jandirn Santa Ines, Santo Antonio do LesteÀ,ÍT. CEP

78.628-000 :.

4. DADOS DO RESPONSÁVEL:
Nome do Prefeito:José Arimateia Vieira Alves
Portador do CPF: 867.715.741-72, RG: 14428342 SSP,I4T
Endereço: Rua Salgado Filho n' 137. Centro Santo Antonio do Leste.MT, CEP 78.628-000
Telefone: (66) 9 9216-7 484. Endereço eleüônico : conpres@santoaotoniodoleste.rnt. gov.br

5, CONTEXTUALIZAÇÁO E JUSTIFICATIVA:

Considerando que a maior parte das vias de acesso aos produtores rurais do Município de
Santo Antonio do Leste.MT, ta[to p€quenos, médios e grandes são servidas por estradas

vicinais. Considerando que estas estradas vicinais constituem elos impoÍantes na cadeia
produtiva especificamente agricultura e pecuária. Considerando ainda a necessidade constante
de manutenção destas estradas vicinais para mantê-las em condições de trafegabilidade.
Considerando que a aquisição deste equipamento - caminhão caçamba - irá implementar a

nossa patrulha mecanizada, conforme está definida no parágrafo V do Art. 2' da Instrução
Normativa MAPA no 16 de 08 de dezembro de 2021 . Considerando ainda que este

equipamento é de suma impoÍância para a manutenção das estradas vicinais, juntamente com
os demais equipamentos e máquinas que já possuímos com a mesma destinação. Diante das

considerações, justifica-se o pleito para a aquisição, de 02 (dois) Camiúões equipado com
caçamba basculante, visando atender a demanda de manutenção e conservaçâo das estradas
vicinais e outros serviços inerentes do Município de Santo Antonio do Leste.MT. O aporte
financeiro se dar:í através da Emenda Parlamentar Comissão Mist4 Plan. Orç. e Fiscalização
e contrapartida financeira do Município.

--EãE-õW.ÁÀf,
eú& Ú"r+rar./- &5,. do tÕxr
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8. COTAÇÕES DE PREÇOS - DADOS DAS EMPRESAS PARTTCTPANTES
As cotações de preços serão efetuadâs através de envio de solicitação com descriçào do bem a
ser adquirido às empresas do ramo e que as mesmas estiio compatíveis com as cotações
praticadas por empresas do ramo.

EMPRESA 1: MA){UPA VEICULOS ADAPTADOS
ENDEREÇO: Avenida Marquês de São Vicente n" 1619 - Sala 2705 - Barra Funda São
Paulo /SP
CNPJ N" : 03.093.77610001-91
Inscrição Estadual: 530.097.7 44.1 | 5

Telefone : (11) 2478-2818

EMPRESA 2: MôNACO DIESEL LTDA
ENDEREÇO: Avenida Ayrton Senna da Silva, S/N Bairro: Pascoal Ramos Cúabá /lvíT -
CEP: 78.098-000
CNPJ N" : 07.81 1.058/0001-64
lnscrição Estadual n ': I3.3I5.393-2
Telefone N' : (65) 212l-4000 Site: www.grupomonaco.com.br

EMPRESA 3: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Ayrton Senna da Silv4 SÂrl Bairro: Pascoal Ramos Cuiabá À,ÍT -
CEP: 78.098-000
CNPJ N" : 02.416.16210001-93
Inscrição Estadual n ': 13.180.411-l
Telefone N': (65) 2121-4000 Site: r*w$'.snrDomonaco,com.br

ber,'-tr..Á,-
PrB rr,Edí. s.i5 

^,tu 
ô t,ôrÍr

útsi.7,t.r.t-7r
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6. OBJETIVOS
O objetivo desta proposta é adquirir equipmantos(camiúão)equipado com caçamba
basculante, conforme previsto no Item 7 - Especificação dos Bens ou Serviços, deste Termo
de Referencia.

7. AQUTSTÇÀO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVrÇOS

OBJETO:
Aquisição, de 02 (dois) Camiúões equipado com caçamba basculante, visando atender a
demanda de manutenção e conservação das estradas vicinais e outros serviços inerentes do
Município de Santo Antonio do Leste.MT. O aporte financeiro se dará através da Emenda
Parlamentar Comissão Mist4 Plan. Orç. e Fiscalização e contrapartida financeira do
Município. Os camiúões, item do objeto do presente convenio terá as características a seguir
já aprovada no Plano de Aplicação Detalhado: Caminhão zerol traçado 6X4; cabina sobre
chassi; direção hidráulica; motor diescl com potêncie mínima de 270CV; peso bruto
total mínimo de 23.000Kg; equipado com ceçamba basculrnte novâ corn capacidade
mínima de l0 m3.

4
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Município: Santo AnÍonio do Leste - MT

06t01D022CAI'{tl.lHÃO CAÇAl*aA
BASCTJLANTE

I, MANUPA 03.093.77610001-9 l

2. GRUPO
MONACO

07.81 1.058/000154 (ó5) 2l2l-4000 WELLIGINTHON 06t07 t2022

3, TORINO 02.416.362/0001-93 (65199270-7 867 CABRIEL 06/08t2022

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS (**):

PREÇo DE nErnnÊncra eoorADo:
MENOR VALOR

Quantidade Unid VL Utritário
02 Um 698.000,00

Convênio n" z 937 360 12022

698.000,«

Caminhão zero; traçado 6X4; cabina sobre chassi; direção hidráulica;
motor diesel com potência mínima de 270cv; peso bruto total mínimo
de 23.000K9; equipado com caçamba basculante nova com capacidade
mínima de 10 m3.

RS 698.000,00 É
VL Totâl
1.396,000,0{

(*) Descrição de !{4194,-![q!9!q$pgi!rgg!g do cotado;
(**) Especificações técnicas detalhadas do bem pretendido, conforme constarão no Edital de Licitação, respeitando as especificações
constantes no Plano de Trabalho.

9. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (Trinta) dias corridos para todos os camiúões
adquiridos, em remessa única. após a emissão do pedido e compra, podendo ser prorrogado
mediante justificativa plausível e aceita pela Contratante.

9.2. Todos os veículos deverão ser enÍegues no Pátio da Secretaria Municipal de Obras, no
endereço: Rua Primavera s/n, Bairro Jardim Santa Inês CEP 78.628-000 Santo Antonio do
LesteÀiÍT., devidamente acompanhados das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, as quais
devem prever incidência de IPI.

9.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável
pelo acompaúamento e fiscalização do conüato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

,/
Jd ô r,rltl. r.rr ,.-

Êff&+aáqllcÀú5ó(-Lr
*ar.r7\7a-,,

5

IQUIPA-UENT0 / rrriQrrll{A (r) | eürenrsl """rao* I
DÂT.{ DÀ
corAc.io PREÇO { RSCONTÀTOCNP.I

I

MANUELLA JACOB(l l) 2478-2818

MÀPA COMPARATIVO DE PREÇOS

CAMTNHÃo cAÇAl"BA
BASCTJLANTÉ

730.000,0(

CAÇAMBA 777.000,0(
BASCULANTE
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9.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.5.1 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizad4 consumando-se o recebimento defmitivo no dia
do esgotamento do prazo.

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejúzos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.7 As notas fiscais serão emitidas em nome da CONTRATADA. Porém, os veículos devem
ser fornecidos de modo a conferir o emplacamento direto feito em nome da
CONTRATANTE. Deste modo, será de responsabilidade da CONTRATADA proporcionar
os meios para o registro, licenciamento e emplacamento dos camiúões em nome (Razâo
Social) da CONTRATADA, ou sejq todas as taxas e despesas pagas(IPVA, licenciamento,
emplacamento, jogo de placas e despesas com despachantes).

10. PRE-REQUTSTTOS E COITDIÇÕES DE ENTREGA

10.1.1 Garantia de 2 (dois) anos pâra o trem de força (motor, côrbio e diferencial), ou
pelo prazo fomecido pelo fabricante, o que possuir maior duração e nas condições.que forem
mais vantajosas para a contratante. Os períodos de úgência das garantias do veículo (a
integral e a específica do trem de força do camiúão) devem ser contados a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do obieto.

10.1.2 Garantia de 24 (vinte e quatro) meses pânr os equipamentos adicionais e
acessórios (exemplo: ar condicionado não original, etc.): As peças destes conjuntos
deverão ser substituídas sem ônus no caso de defeitos apresentados sem que seja comprovado
o uso indevido do veículo.

10.1.3 Garantia de 12 (doze) meses para a pintura e carroceria do veículo (defeitos de
fabricação). Eventuais deformidades em virtude de vício ou defeito de fabricação deverão ser
reparados ou substituídos, sem ônus.

Eôffi\ltrrhffilrrdúltrrúióôl-YÍ
É+ d,.1rLr.L-72

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
10.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, deve abranger
todos os itens integrantes do objeto deste TERMO DE REFERENCIA, sem limite de
quilometragem. conforme detalhamento abaixo:

6
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10.1.4 Garantia de 12 (doze) meses para as demais peças do veículo, incluindo as peçâs

de acabanento. Eventuais deformidades em virturde de vício, defeito de fabricação ou
material frágil utilizado, deverão ser reparados ou substituídos, sem ônus.
10.1.5 Para o sistema de sinalização acústica e visual, a garantia será de 24 (vinÍe e

quatro) meses, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.1.6 Quando aplicável, a garantia da plaÍaforma elevatória será de 24 (vinte e quatro)
meses, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusul4 o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

10.4 As peças destes conjuntos deverão ser substituídas ou reparadas, sem ônus, no caso de

defeitos ou vícios ocultos apresentados, salvo comprovado uso indevido do veículo ou
sobrecarga acima do permitido.

10.5 O labricante e transformadora (caso aplicável) deverão executar, gratuitamente, as

substituições das peças e a realização dos serviços corretivos, ainda que antes da primeira
revisão por quilometragem prevista no manual do veículo.

10.6 A contratada poderá exigir que as revisões sejam realizadas nas concessionárias
autorizadas ou oficinas credenciadas pelo fabricante, com o objetivo de manter a garantia de
fábrica mencionada acima. após a realização das três primeiras revisões.

10.7 As manutenções preventivas devem ser realizadas de acordo com os manuais e noÍnÍ§
técnicas específicas dos fabricantes, duante o prazo de gaÍanti4 com a finalidade de manter
os veículos em perfeitas condições de uso.

10.8 As 03 (três) primeiras revisões por quilometragem ou por tempo deverão ser efetuadas
(sem custo para o Município) com insumos e mão de obra gratuita na rede de concessionária
da marca ofertada ou credenciados.

10.9 O deslocamento do veículo até a concessioftlria mais próxima para as revisões regulares,
ocorrerá por conta do MUNICIPIO de Santo Antonio do Leste.MT.

10.10 A implementação deverá se dar em estrito cumprimento as normas técnicas vigentes, às

especificações contidas neste Termo de Referência bem como aos normativos que Í€gem a

matéria-
_/
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10.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja SUPERIOR ao estabelecido nesta
cláusul4 a contratada devera OFERECER a garantia do bem ofertado pelo maior período.
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10.11 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratad4 ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada ou credenciados, de

acordo com as normas técnicas específicas.

10.13 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, ou que apresentem padrões de
qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

10.14 Uma vez notificad4 a Contratada rcalbaút a reparação orr substitúção dos bens que

apÍesentarem vício ou defeito no prazo de aré 30 (trinta) dias. corridos, contados a partir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada-

f0.f4.l O prazo indicado no subitem anterior, duante seu tEmscurso, podera ser pronogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada"
aceita pelo Contratante.

10.15 Na hipótese que ultrapassar o período do subitem acim4 a Contratada deverá
disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fomecido, para utilização em caníter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.16 Ocorrido defeito no mesmo item/conjunto/componente por mais de três vezes, este

deverá ser integralmente substituído por um novo.

10.17 Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante e a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. Este
procedimento não libera a Contratada de apuração e possíveis penalidades previstas em
ContÍato, ainda que houver o reembolso.

8
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10.12 Entende-se por maÍrutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

10.18 O custo referente ao transpoíe dos equipamentos/peças/conjuntos para a realização de
manutenções preventivas e/ou corretivas cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.
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10.19. A empresa devera fomecer um Termo de Garantia j untamente com os veículos a serem

adquiridos, de forma a possibilitar o atendimento nas redes autorizadas em todas as Unidades
da Federação para sanar eventuais problemas observados nos veículos, sendo que a gaÍantia

deveú conter os quesitos acima.

10.20 A garantia legal ou contratual do objeto tem pmzo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato de fomecimento, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

I1. DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E SANÇOES

II.1 SAO DEVERES DA CONTRATANTE

ll.l.l Receber o objeto no pÍztzo e condições estabelecidas neste termo e no Edital e seus

anexos;
11.1.2 Verificar minuciosamente, no prÍrzo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste termo e no Edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

ll.l.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. bem como
acerca de desvios de condutas, irregularidades, fraudes ou atos ilícitos, praticados na execução
do conlrato:

ll.l.4 Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de

comissão/servidor especialmente designado;

ll.l.5 Efetuar o pagamento à ConÚatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prirzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.1.6 Não praticar atos para ingerência na administração da empresa contmtad4
especialmente quanto a direcionamento de escolha de possíveis trabalhadores.

11.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conlratad4 de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9
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II.2 DEVERES DA CONTRATADA

11.2 A Contratada deve cumprir tsdas 35 6|fig3ções constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: mÍrÍc4 fabricânte, modelo, procedênci4
prazo de garantia e numero do convênio;

11.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
aÍigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo márimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a
devida comprovação:

11.2.7 Adotff púticas de governança e gestão capazes de identificar e mitigar desvios de
conduta, irregularidades, fraudes e atos ilicitos, de acordo com as norÍnas de integridade
previstas na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, e no Decreto no 8.420, de l8 de março de
2015:'

11.2.8 Relatar ao órgão contratante, por escrito, qualquer descumprimento das normas de
integridade praticado por agentes públicos com os quais mantenha contato em decorrência da
execução do contrato;

11.2.9 Substituir com presteza qualquer proÍissional que teúa cometido desvios de conduta,
irregularidades, fraudes e atos ilícitos, conforme observado e notificado pelo agente público
competente;

, ,/,.\./
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11.2.1.1 O objeto deve estar acompanhado dos manuais do usuirio/veículo, dos sistemas e
equipamentos instalados e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

\

11.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, à suas expensas, no pmzo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.2.5 Manter. durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;

I1.2.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:
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11.2.10 Apresentar à equipe de fiscalização do contrato, juntamente com o rol de documentos
obrigatórios do empregado alocado para a execução do contrato, Termo de Ciência e

Concordância, devidamente assinado pelo empregado, conforme modelo constante no anexo à
Portaria MJSP n" 513, de 2020, e a este Projeto Básico;

11.2.11 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempÍe que a legislação assrm
o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

11.2.12 Caso seja necessário, manter sob sua guarda os veículos finalizados por até 90
(noventa) dias corridos do recebimento definitivo do último veículo entregue;

11.2.13 Fomecer todas as notas fiscais de compra para fins de registro do carro nos
DETRAN's estaduais;

11.2.14 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setoÍ responsável pela
hscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) cenidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contraÍâdo;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Tabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item
Anexo VIII-B da IN SEGES.MP n.512017:.

10.2 do

11.3. DAS SANÇÓES ADMTNTSTRATMS

11.3.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, a
Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

à CONTRATADA as següntes sanções:

GOVERNO MUNIC!PA

aOO.

11.3.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

11
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ii. Multa:
(1) moratória de 0,15.% (zero virgula quinze por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valoÍ da parcela inadimplida até o limite de 100 (cem) dias;
(2) compensatóri a de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contrâtâr com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

iv. Sanção de licitar e impedimento de coDtratâr com órgãos e entidades da União
com o consequente descredetrciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. que seú concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.3.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratff prevista no subitem "iv" também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
I 1.5.1 deste Termo de Relerência.

11.3.5 As sanções previstas nos subitens "i", "iii', "iv" e 'a" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

11.3.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, as
empresas ou pro fissionais que:

11.3.6.1 teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

113.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virnrde de atos ilícitos praticados.

t2
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i. Advertência por escrito,
quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;
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11.3.6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
aLei no 9.784, de 1999.

11.3.7 As multas devidas e/ou prejúzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município , ou deduzidos da garanti4 ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.3.8 Caso a Contratante determine, a multa deveni ser recolhida no pÍÍtzo mtiximo de 60
(sessenta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enüada pela
autoridade competente.

11.3.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

11.3.10 A autoridade competente, .na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo du p"rra bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.3.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se hower indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira" cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamartado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

ll.3.l2 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846,
de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

f 13.13 O processarnento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

11.3.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.3.15 Serão publicadas no Di:ário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções

administrativas previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12. ADMINISTRAÇÃO E MAI\TUTENÇÃO NP NQUTPAMENTOS

Os bens adqúridos, bem como a manutenção serão de responsabilidade do Convenente e a

sua manutenção respeitará o indicado em seu manual.

13. MOMTORAMENTO E AVALIAÇÃO DA E)GCUÇÃO

O monitoramenÍo e a fiscalização do convenio será feita pelo responsável do setor de
convênios do Município. O mesmo acompanhará todas as etapas de execução do convenio,
avaliando a entrega dos eqúpamentos. A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclú
a responsabilidade da Contratad4 por quaisquer inegularidades resultantes de imperfeições
técnica, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
pÍepostos.

I4. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será realizado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem banciiria. para crédito em
banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado.

14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal. constatada por meio de consulta online ao SICAF ou" na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.ó66, de 1993.

14.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do aÍ. 31 da Instrução
Normativa no 3 , de 26 de abril de 20 I 8 .

14.4 Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda" circunsLância que impeça a liqúdação da despes4 como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍam paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5 Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emiúda a ordem
bancária para pagamento.
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14.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da conÍàtad4 será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

ponogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

14.8 Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deveú

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tempoáÍia de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arÍ. 29, da Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

14.9 Não havendo regularização ou sendo a delesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgâos resporsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

14.10 Persistindo a inegularidade, a conlÍatante devení adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do pÍoc€sso administrativo corespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

14,11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serÍio realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrâto, caso a contratâda não regularize sua situação junto

ao SICAF.

14.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevânci4 devidamente justificado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade da

contratante.

14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuuíria prevista na legislação

aplicável.

l4.l2.l A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e

contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficani condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar 
,,.r/_-EôaíFlrrk

Pí*.ó râ,Êá a.b a§-ó t- ÍÍ
*ór,,t.r.J,-,l
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14.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice de Preços Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.5s do Decreto n.e

1.054, de 1994):

R=vO-I')/P,
onde:

R : Valor do reajuste procurado;
V : Valor contratual a ser reajustado;
I" : índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

. correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I : lndice relaÍivo ao mês do reajustamento

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínímo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

15.5 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

15.6 O reajuste será realizado por apostilamento.

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O cronograma de desembolso será executado quando ocorrer a disponibilização de recursos
financeiros, conforme detalhamento do cronograma de desembolso aprovado pelo
concêdentê' 

., r-
JdõlJFlt^É

Plt o r,ÊJia lrb Àft ótáiÍr
*-r,r15.r4-7,
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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17. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃOT

19. RESULTADO ESPERADO
Melhoria de trafegabilidade nas estradas vicinais e consequentemente a redução das perdas da
produção durante o transporte do mesmo;facilitar o escoamento da produção; redução das

iireas de riscos; mais incentivos a produção agrícola; maior celeridade e eficiência na
execução dos serviços públicos especialmente na manutenção das estradas vicinais.

2O.DISPOSIÇÕES GERAIS

O fornecedor deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório prescritos

no processo licitatório e demais anexos que o integram.
O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de frete
e seguro para entrega do equipamento no local indicado, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Lest+. Ml 13 de Fevereiro de2023.

José de Vieira Alves
Prefeito Munici to Antonio do Leste.MT

.7ts.74L-72

!7

aoa.

A aqüsição do objeto do convênio se dariá mediante processo licitatório em consonância com
a Lei n' 8.666/93 e legislação complementar. A licitação senl realizada por pregão eletrônico.

18. BENEFICúRIOS
Todos os produtores rurais, especialmente o pequenos e médios e produtores da agricultura
familiar do Município de Santo Antonio do Leste.MT
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE INOVAçÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E IRRIGAçÃO

coNvÊNlo /MAPA Np 937!6012A22-PLATAFORMA +BRASIL N. 50164/2022

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIt

NO 937360/2022, QUE ENTRE 5l

CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO/MAPA, E O(A}

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE/MT.

A UN|ÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁR|A E ABASTECIMENTO, inscrito no

cNp.l/MF sob o no 00.396.895 lc}trj,-}5, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante

denominado CoNCEDENTE, neste ato representada pelo secretário da secíetaria de lnovação,

Desenvolvimento sustentável e lrriSação, o sÍ. cLEBER OLIVEIRA SOARES, nomeado pela Portaria ne 1'073, de

05 de setembÍo de ZOzz, puUticãdà no DoU edição 169, seção 2, pá8ina 01, consoante delegação de

competência conferida pela Portaria ne 413, de 22 de março de 2022, publicado no D'o u de 24 de maÍço de

iozi, roiç:o 57, Seção 1, pág.8, e suas atterações, e o MUNtClpto DE SANTO ANTONIo Do LESTE/Mr

inscríto(ai no cNpJ/MF sob o ne u.217.!621000r-90, com sedê RUA PR3JETADA 01, s/N'cENTRo' santo

Antonio Do Leste - MT. CEp: 78628-00O, doravante denominado(a) CONVENENTE, representado pelo

pREFEITO, JOSE ARtMATEtA VIEtRA ALVES, brasileiro(ã), portadoÍ(al do CPF/MF no 867.7!5-74!-72, residente

e domiciliado(a) neste município, RESOTVEM celebrar o prêsente convênio, registrado na PlatafoÍma +Brasil'

regendo-sepelodispostonaLeiComplementarngl0l,de04demaiode2000,naLeino8'666,de21de
luir,o ae 1993, no que couber, na Lei de Diretrlzes orçamentáÍias do corrente exeÍcício, no Decreto Federal

no 93.812 de 23 de de2embro de 1986, no Decreto Fedetal ne 6.170, de 25 de iulho de 2007, re8ulamentado

pelaPonarialnterministerialMP/MF/CGUne424,de30dedezembrode2016eatualizações,consoanteo
irocesso administrativo ne 21000.126?ao/2o22-79 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusutÀ PRIMÊIRÂ - Do o8JÊTo

O prêsente Convênio tem por obieto 'AQU|S|çÃO MÁaUlNA§ E EQUIPAMENTOS", conforme detãlhado no

Plano de Trabalho.

cúusuLA SEGUÍ{DA - oA vlÍ{€ulAçÃo oes prças oocuMENrals

lntegram este Termo de convênio, independentemente de trànscrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

neúncia propostos pelo coNVENENTE e aceitos pelo coNcEDENTE na PlotaÍotma +Brosll, bem como toda

documentação tecnica que deles resultem, cuios termos os participes acatam integralmente'

FLS NO
RUB
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Subcláusula Única. Eventuais ajustes reelizados durânte a execução do objeto antegrarão o Plano de

Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do

CONCEDENTE e que não haia alteração do objeto.

cúusulÂ TERCEIRA - DA cotrDlçÃo susPEÍ{slvA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos

a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

| - Termo de Refurênciâ, nos termos do art. 1e, § le, XXXIV da PortaÍia lnterministerial nq 424. de 2016;

ll - Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Portariâ

lnterministeÍial ne 424, de 2O16;

lll - Outra{s} condição(ções) porventura indicada(s) no paÍecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho,

exceto aquelas dispostas no art.22 da Portaria lntêrministerial ne 424, de 2016;

Subcláusula primeira. O CONVENENÍE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta

cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinaturd do

convênio.

Subcláusula segunda. o(s) documento(s) referido(s) no caput seá(ão) apreciado(s) pelo coNcEDENTE e, se

aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário'

Subcláusula ÍerceiÍa. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentãdo(s), o CONCED€NTE

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo Previsto na Subcláusula

PÍimêira.

subcláusula Quarta. caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(sl ou

receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à exünção do convênio, nos termos dos arts. 21,

ç 7e,24 § 3e e 27, Xvlll, da Portaria lnterministeÍial ne 424, de 2016'

Subcláusula euinta. euando houve4 no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a

elaboraio do termo de referência, limitada a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do instrumento, a liberação

do montante corÍespondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme

cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula sexta. A Íeiêição pelo coNcEDENTE do termo de referência, custeado com rêcursos da união,

enseia a imediata devoluçào doS recursos aos cofres dâ União, sob pena de instauração de tomada de contâs

especial.

t . OO CONCEDEÍ{TE:

a) realizar na Plotaforma +Erosil os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, alteração, execução,

acompanhamento, análise da prestação de €ontas e, Se for o caso, informações aCerca de Tomade de Contas

Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

b) transferir ao coNVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste convênio, de acordo

.áa " progr"a"ção orçâmentária e financeira do Governo Federal e o estâbelecido no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução ísica e financeira do objeto deste convênio,

bem como veyificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao

cúusulA quARTA - DAs oBRlGAçÕEs GERAls

sem prejuízo do constante nas demais Ctáusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:



II . OO CONVEI{EÍIÍE:

a) executar e fiscalizar o obieto pactuâdo, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas es medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convênio;

c) elaborâÍ os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuâdo, reuniÍ toda documentação iurídica e

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como

apresentar documentos de titularidade dominial da área de inteÍvenção, licenças e aprovações de projetos

emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito

Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação

aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos proietos e da execução dos produtos e serviços

conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os noÍmativos dos programas, ações e

aüvidades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela

população beneficiária, quando detectados pelo coNcEDENTE ou pêlos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao coNcEDENTE qualquer proposta dê alterâção do Plano de Trabalho aceito, na

forma definida nêste instrumento, observadas as vedações relaü\rds à execução das despesas;

f) manter e movimentaÍ os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

ab"rta ", 
instituição financeira oficiel, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no

mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do

plano de Írabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedaçóes constantes

nêste instrumento relativas à execução das despesas;

g}procederaodepósitodacontrapartidapactuadanesteinstrumento,nacontabancáriaespecífica
íin.r6aa ao pÍesente Cônvênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plotoformo +Brasíl os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,

acompanha-ento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio'

quando couber, incluindo re8ularmente as inÍormaçôes e os documentos exigidos Pela Portaria

lnterministerial n9 424, de 2016, sendo nele reSistràdos Os atos que, poÍ sua natureza, não possam ser

realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em Conformidade Com as diretrizes

estabe|ecidaspelocoNcEDENTE,podendoe5tâbeleceroutrasquebusquemrefletirsituaçõesde
vulnerabilidade econômica e social, infoÍmando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j}estimularaparücipaçãodosbeneficiáriosfinaisnaimplêmentaçãodoob,ietodoConvênio,bêmcomona
manutenção do patrimônio Eerado por estes investimentos;

.,/l,,i.S.a.. f^'ls N' - ,1>

cumprimento de metas previamente estabelecidas, na Íorma do aít. 41, coput e inciso ,,,,#
lnteiministerial ns 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularídades decorrêntes do

uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo

estabelecido na legisleção pertinente paÍa saneamênto ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se foÍ o cesô, aceitâr as propostas de alteração do convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estruturâ para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o

cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulBar atos noímâtivos e otientar o coNvENENTE quanto à coíreta execução dos proietos e aüvidades'
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k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prezo de 10 (dez) anos, contados da datã em

que foi apresenrada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de

contas;

l) manter atualizada a escÍituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deíe convênio'

para fins de fiscalizaÉo, acompanhamento e avâliação dos resultados obtidos;

m) fucilitar o monitoramento e o acompanhamento do coNcEDENTE, permitindoJhe efetuar visitas in loco e

Íoinecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do obieto

deste Convênio, especialmente no que sê reÍere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e

aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo' a

qualquer tempo e lugar, aos procêssos, documentos e inÍormações reÍerentes a este convênio, bem como

aos locais de execução do respecüvo objeto;

O) apresentar a prestaçãO de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e íorma

estabelecidos neste instÍumento;

p) apresentaÍ todo e qualquer documento comprobatório de despesa eÍetuada à conta dos recursos deste

Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no

prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo trittamento dispensado às despesas comprovadas com

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de convênio;

q)esseguraredestacar,obrigatoÍiamente,aparticipaçãodoCONCEDENTEemtodaequalqueração'
piomocionrt ou não, relacionaáa.o,,., 

" 
execução do ob;eto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido

o modelo-padrão estabelecido pelo CoNCEDENTE, apor a maÍca do Governo Federal nas placas, painéis e

outdoors ie identificação dos proietos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste convênio,

consoante o disposto na lnstruçãà Normahva SECOM-PR n.e 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de

comunicação Socialda Presidência da Repúblíca, ou outrà norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelo5 inveíimentos decoÍrentes

io ôonuênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do proieto e atender as finalidades sociais às quais se

destina;

s) manter o CONCEDENTE inÍormado sobre situâções que evêntualmentê possam dificultar ou intêrromper o

curso normal da execução do Convênio e prestar informaçõês, â qualquer tempo, sobre as açôes

desenvolvidâs para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao CoNCEDENTE, bem como aos órgãos de Controle interno e externo, o acesso à movimentação

financeira da conta ha!§áÍia e§pecífica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,

havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativâ, cientificar a Advocacia-GeÍal da

União, o Ministerio Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar process6 administrativo apuratór'o, inclusive processo administrativo disciplinat quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão

financeira do convônio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação eÍetivo, ao qual se dará ampla publicidade, parâ o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registÍo de sugestões,

elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na inteÍnet ou, na sua falta, em sua sede, em local de Íácil visibilidade,

consulta ao extrato do instÍumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objêto, a

finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as

contratações realizadas para a execução do obieto pactuado;
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y) exerceí na qualidade de contratante, a fiscalização sobíe o contíato administÍativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

z) observar o disposto na Lei ns 13.019, de 31 de iulho de 2oL4, e nas noÍmas estaduais, distritais ou

municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho'

envolver parcerias com organi2ações da sociedade civil'

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente' ou

."iiriro n, Plotoformo-+Brosi, que a substrua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

prãcedimento liátatório, observado o disposto no art. 49 da PortaÍia lnterministerial ne 424, de 2016;

suEcúusutA ÚNICA.

É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execuSo do objeto do

Convênld no caso de paralisaÉo ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade'

cúUsuTA QUINÍA- DA VIGÊI{CIA

Êste TeÍmo de convênio terá vigência de 24 {vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura

doinstrumento,podendoserprorrogada,porsolicitaçãodocoNvENENTEdevidamentefundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término'

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estiputados no art' 27' inciso V' da Portaria

f nterministerial n.424, de 2016, iomente será admiüda nas hipóteses de que trata art. 27, §3e, da mesma

Portaria, ê desde que Ô novo pí:lzo estabelecido seja compaível com o período em que houve o atraso e

viável para a conclusão do obieto pactuado.

cúusutA sExÍÀ - oo vALoR E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

os recursos financeiros para a execução do obieto deste convênio, neste ato fixados em Rs 1'400'000,00 (um

milhão quatrocentos mil), serão aloiados de acordo com o cronoBÍama de desembolso constante no Plano

dê Trabalho, conforme a seguinte classificação oíçamentária:

| - R5 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil), relativos ao valor de repasse do CoNCÊNDENTE'

coíÍerão à conta da dotação alocada no otç"r"nto, autorizado pela Lei ne 14.194, de 20 de agosto de 2021;

uG 420013, assegurado pela Nota de Empenho ne 2022NE000777, Rs 955.000,0o(novecentos e tinquenta e

cinco mil), PTRES 205147, à conta de recursos OÍiundos do Tesouío Nacional, Fonte de Recursos 0100000000;

NatuÍe2a da DesPesa rt44042/19;

lt - Rs 445.000,00 {quatrocentos e quarenta e cinco mil), relaüvos à contrapartida do CoNVENENTE,

consagnados na Lei Orçamentária viEente.

subcláusula primêire. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagat o quantitativo das metas

constante no plano de Trabalho podeÉ ser reduzido até a etapa que não preiudique a Íuncionalidade do

objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEOENTE'

subcláusula segunda. o CoNVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os subprojêtos/subatividades

contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio'

CúU5UTA SÉT|MA - DA COiITRAPARTIDA

compete aÕ coNvENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta

»



bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do

CONVENENTE.

Subcláusula primeire. O aporte da contÍapartida observará as disposiçôes da lei federal anual de diretrizes

orçamentáÍias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventuôl legislação específica aplicável.

Subcláusula Segunda, As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Têrceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proPosta está devidamente

assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instÍumento'

cúusurA otrAvA- DA IIBERAçÂo Dos REcuRsos

Os recuÍsos financeiros relativos ao repasse do CONCEOENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente convênio, aberla em nome do

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual'

subcláusula PÍimeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa lurÍdica'CNPJ

do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segfrnda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no

instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos lV e V do art. 3s da Portaria

lnterministerial 
^e 

424, de 2016, preferencialmente em parcela única'

subcláusula Têrcêira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a:

a) cumprimento das condições suspensivâs constantes neste instÍumento; e

bI conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelÔ coNcEDENTE.

SubcláusulaQuarta.osrecursosfinanceiros,enquantonãoutilizados,serãoaplicadosconfoÍmedispostonÕ
art. 116, § 4e, da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusula Quida. Exceto no caso de liberação em parcela única, a libenção das demais parcelas ficará

condicionada à execução de no minimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente'

sucláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo GoNVENENTE, o

cÍonograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao Srau de execução estabelecido no

referido processo licitâtório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da

liberação da primeira parcela, o instrumento será resclndido, salvo se presente alguma hipótese que autorize

sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria

lnterministerial n. 424, de 2015.

subcláusula oitâva. A execução financeira mencionada na subcláusula Quinta será comprovada pela

emissão de Ordem Bancária dê TÍansferências Voluntárias ' OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da prímeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver

instrumentos apoiados com ÍecuEos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180

(cento e oitent;) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoÍiza

o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n.424, de 2016'

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira

do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plotoformo +BrosiI, que guardará consonância com

as metas, fases e etapas de execução do ob.ieto do Convênio.

PM.S.A.L <) r
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Subcláusula Decima Primeira. PaÍa Íecebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

| - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica

em conformidade com os pÍazos estabelecidos no croncgrama de desembolso do Plano de Trabalho,

podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critéÍio do convenente; e

ll - estaÍ em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mÍnimo 70%

isetenta por ."ntol d.. f,arcelas liberadas anteriormente, quando não se trâtar de liberação em parcela

única.

subcláusula Décima segunda. Nos termos do §3s do art. 116 da Lei ne 8.666, de 1993, a liberação das

parcelas do convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

| - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormentê recebida, constatada pelÔ

CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de ContÍole lnteÍno da Administração Pública Federal;

ll - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não iustificados no cumprimento

das etapas ou fases progÍamedas, pÉticâs alentatóÍias âos princípíos fundamentais de Administração

pública nas contratações e demais átos praticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do

CONVENENÍE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

lll - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas Pelo CONCEDENTE ou por

integrantes do respectivo sistema de contÍole interno'

Sub€láusula Décima TeÍcêlra. Os ÍecuÍsos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,

serão obrigatoriamente aplicados pelo CoNVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira

oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de curto

praro'o, opeíilção de mercado abãrto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização desses

recursos verificar-se em prazos menores que um mês'

Subcláusula Décima quãrta, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do anstrumento, os

rendimentosdasaplicaçõesfinanceirasdeverãoserdevolvidosaocoNcEDENTEeaoCoNVENENTE,
observadaapÍoporcionalidôdêprevistanacelebração,sendovedadooaProveitamentoderendimento§para
ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado'

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do convênio será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancáÍias.

subrláusula Décima sexte. o coNvENENTE autoriza desde já o coNcEDENTE para que solicite junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recurSos financeiros pOr ele repaSsadoq bem comÔ OS SêUS rendimentos, para a conta

única da União, caso os recursos não seiam uülizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e não haia motivada suspe;são ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima;

ll - o restate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no Prazo

píevisto no art. 60 da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016'

subcláusula Décim. sétime. o coNcEDENTE dêverá s0licitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda' iunto

à instituição financeira albergante da Conta Corrente especÍfica, a transferência dos recursos financeiroS por

ele repassados, bem como os seus rendimentos, para â conta única da União'

Subcláusula Oécima Oitâva. No caso de paralisação da execução pelo prazo dispoío na Subcláusula Décima

Quarta,incisol,àconlacorrenteespecíficadoin5tÍumentodeveráserbloqueadapeloprazodeaté180
(cento e oitenta) dias.

Subcláusula Déclma Nona, É vedada a liberação de recursos pelo coNcEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoíal, nos termos da alinea "a" do inciso vl do art.73 da Lei ne 9'504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em lei.
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Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível

ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula Vigésima Plimêirá, Os ÍecuÍsos deverão ser mantidos na conta corrente específica do

instrumento e somente poderão ser uülizados para pagãmento de desPesas constantes do Plano de Trabalho

ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial ne

424, de 2016,

cúusurA NoNA - DA ExEct çÃo DAs DEsPtsAs

O prêsente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas

e a le8islação apl,cável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

l- utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste

instrumento;

ll - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

lll - efetuar pagãmento em data posterior à vi8ência do convênio, salvo se o futo gerador da despesa tenha

ocorrido durante a vigência deste instrumento;

tV - efetuar pagamento, a qualquer título, 3 servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal

de órgão o, 
"ntidaa" 

pública da administração direta oU indireta, inclusive por serviços de con§ultoria ou

assistÀncia técnica, salvo nes hipóteses pÍevistas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, iuros ou correção monetária, inclusive refurentes a

pagamentos Ou iecOlhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos iuros, sê decorrentes de

atÃso na transferência de recurcos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamênto e os

percentuais seiam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realizaÍ despesas a título de taxa de administraÉo, de gerência ou similar;

vll - realizer despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de oriêntação sociã|, da

qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que pÍevistas

no Plano de Trabalho.

Vlll - transfeÍir recursos paci clubes e asSociações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres'

exceto para creches e escolas para o atendimento pÍé-escolar;

lx - tÍaníerir rêcursos libeÍirdos pêlo CoNCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao

presênte Convênio;

x - celebrar contÍilto, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de recebêr recursos

federais;

xl - pagâr, a qualquer ítulq a empresas pÍivãdâs que tenham em seu quadro societário servidor público da

ativa, ãu empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do ór8ão celebrante, por

serviços prestadãs, ínclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipótêses

previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

xlt - subdelegaÍ as obrigações assumidas por mêio do píesente convênio, salvo se permitido neste

instrumento e em norma coÍrelata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

xlll - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metâs ao plano de trabalho

pactuedo; e

xlv - utilizar os recuÍsos do inírumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a l-ei n. 6.454,

dete7,' 

»
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Subtláusula Setunda. Os atos refeÍentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plotoformo +Brosil e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos Íornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o cÍédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser Íegistrado na
Plotolormo +Brosil o beneÍiciário final da despesa:

| - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

ll - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime diÍêto; e

lll - no ressarcimento ao CONVENENTE por pa8amentos realizados às próprias custas decoírentes de atrasos
na liberação de recursos pelo CONCEDEI,ITE e em valores além da contÍapartida pactuada.

Subcláusula lerceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plotoformo +Brosil,
no mínimo, as seguintes informaçôes:

l- a destinação do recurso;

ll - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll - o contrato â que se refere o pagamento realizado;

lV - informaçõês das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a metâ, etape ou Í"se do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário do
pagamento pela instituição financeira depositária, podeni ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária, ate o limite de RS

1.200,0O (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento dê equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela paía pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do
Decreto ne 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao Íornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, íora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a

empreendimento específi co;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos mâteriais
ou equipsmentos; e

lll - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

cúusulA DÉclMA - DA coÍ{TRATÀçÃo coru rcncrrnos

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou aquisição
de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convêniq as disposições contidas na

Lei no 8.665, de 1993, na Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, estaduais e
municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para
os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitãção.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo
CONVENENTE após â assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar
as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo pÍocesso licitatório, obedecido o disposto no
art.49 da Portaria lnterministerial n.424, de 2016.

xí,/'
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Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados da
data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de Íeferência, e
poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motirado pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceirâ. Excepcionalmênte, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a

execução de custeio, em cãsos devidamentê justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE,
poderão ser aceitos. desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portariâ
lnterministerial nP 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à atâ de re8istro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
inicio da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao ínício da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata â Subcláusula Terceire, somente serão aceitas as despesas que
ocoÍrerem durante o período de vi8ência do instÍumento de lransferência voluntária e a liberação dos
tecursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão,
nos teÍmos da Lei ne 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos casos em que a

lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transÍerência discipline de forma
diversa as contrataçôes com os recursos do repasse-

Subcláusula Sextâ. Na contratação de bens e serviços com recursos do píesente Convênio, o CONVEN€NTE
deveÉ observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2e a 6e da lnstrução
Noímativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informaçôes sobre os participantes e respecüvas propostas decorrentes das
licitações, bem como as informações reÍerentes às dispensas e inexigibilidades, deverão seÍ regiíÍadas na
PldtoÍormo +8rosil.

Subcláusula Ottava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tangê aos seguintes aspectos:

l- contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipótesÊs do artigo 5GÀ da Portaria
lnterministerial ne 424, de 2016;

ll - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de reíerência;

lll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licatado, e

lV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou reBistro na
Plotoforma +Brasíl qse a substitua, atestândo o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
pro€edimento licitatório.

Subcláusula ltlona. Compete ao CONVENENTE:

| - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indiÍeta de serviços, o processo
lacitatório nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a
correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

ll - registrár na Plotoformo +Erosil o extreto do êditãl de licitação, o preço estimado pela Administração
Públaca pãÍa a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
Íespectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o ertrato do ContÍato Administrativo de Execução
ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

lll - prever no êdital de licitação e no ContÍãto Administrativo de Execução ou FoÍnecimento - CTEF que a

responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empíesa contratada
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para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que
possãm comprometeÍ a consecução do obieto conveniado;

lV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF, nos teÍmos do art. 7e, anciso lX e §§ 4s a 6e da Portaria Interministerial ne 424, de
2416;

V - insêrir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o contratado
a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo,
aos processos, documentos, informações, re8istros contábeis e locais de execução, referÊntes aÕ objeto
contratado, inclusive nos casos em que a insütuição financeira oficial não controlada pela União Íaça a gestão
da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula oécima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transfeÍidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou â contràtação de empÍesas que constem:

l- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contâs da União, do Minísterio da Transparência,
Fiscâlização e Controladoria-Geral da União;

ll - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF comô impedidas ou suspensas; ou

lll - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula oécima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência
na internet, antes de solicitaÍ a prestação do serviço ou â entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no
plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade{s) privada(s} sem finalidade lucraüva,
deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décime Tercêira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suãs
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executoÍa, deverão ser observadas as disposições da Lei
nE 13.303, de 2016, quando da contrataÉo dê terceiíos.

Subcláusula Décíma Quarta. tlo caso de termo de colaboração, teÍmo de fomento ou acordo de cooperação
com OÍganizações da Sociedade Civil (OSC), deverão seÍ observadas a Lei nq 13.019, de 31 de julho de 2014,
e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

cúusulA DÉcrMA - DA ArrERÂçÃo Do coNvÊí{to

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisâo, no pÍazo mínimo de 60
(sessenta) dias antes do téÍmino da vigência, vedada a alteraçâo do objeto aprovado.

Subcláusula Prirneira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os beneficios que se pretende agÍegar ao proieto, cuja
justificativa. uma vez aprovada pela autoridade compêtente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumenlo de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução
das metas, etapas e fasês já pactuadas.

CúUSUIA DÉGIMA §EGuNDA - Do ACoMPANHAME To

lncumbe ao CONCEDENTE exercer a5 atribuições de monitoramento e acompanhamento da conÍormidade
fisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e dos resultados, na
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forma dos artÍgos 53 a 58 dâ Portâria lnterministerial ne 424, de 2076, de Íorma a garantir a regularidade dos
atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumiÍ ou transferir a responsabilidade pela sua
execução, no caso de paralisaÉo ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitaÍ sua descontinuidade,
respondendo o CONVEÍIENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiÍos, decorrentes de culpa ou dolo
na execução do instrumento.

Subcfáusula PÍimeira. O CONCEDENTE designará e registÍaíá na PlotaÍormo +8/,osil repÍesentante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, verifi cando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

ll - a compaübilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, confoÍme os cronogÍllmas apresentados;

lll - a Íegularidadê das informações registradas pelo CONVENENTE na Plotoíormo +Brosil; lV - o cumprimento
das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Sêgunda. No prezo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, o
CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu
acompanhamento.

Subcláusula Terceíra, No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE
podêrá:

| - valer-se do apoio técnico de terceiros;

ll - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local
de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

lll - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

lV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programâr visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art.
34, caput, inciso ll e §2e, da Portariã lnterministerial ie 424, de 2016;

Vl - uülizar íerramentas tecnológieas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na

,nternet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vll - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula QuaÍta, Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica, apuradas durantê a execução do Conyênio, o CONCEDENTE suspenderá â liberação de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informaçôes
e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recêbidos os êsclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das justifica§vas

apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. prestadas as justificativas, o CONCEDÉNTE, aceitãndo-os, Íará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Séüma. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as
medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.



Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em dêsconfoímidade com o pactuado no instrumento ensejará
obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódaa - SELIC, acumulada mensalmenle, até o último dia do mês anterior ao da devolução

dos Íecursos, acrescido esse montante de 17o (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos

recursos à conta Única do Tesouro.

Subcláusula l{ona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plotoformo +Brosil e, no caso de dano ao eÍário, a imediaia
instauração de Tomada de Contas Especial ou, nâ hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa
TcU 71, de 2O\2, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridadê administrativa ou
ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas ,udiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à
obtenção do íessaícimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição

do CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Creditos não quitados de órgãos e entidades fedeÍais {CADIN),
nos termos dã Lei ne 10.522, de 2002.

Subcláusula Oécima. As comunicaçôes elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Séüma serão realizadas
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na

PlatoÍorma +Brosil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaíia da Fazenda ou secretaria similar e

para o Poder Legislaüvo Íelativos ao CONVENENTE.

Sqbcláusula Décima Primeira. Aquele que, por âção ou omissão, causâí embaraço, constrangimento ou

obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal,

no desempenho de suas funções Institucionals relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos

federais transferidos, ficará sujeito à Íesponsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Setunda, Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE poÍ inconformidades ou

irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas dêcorrerem de omissão de

responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a teÍceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusulã Décima Íerceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade da

qual tenha tomado conhecimento e, havendo Íundada suspeita da práüca de crime ou de ato de

improbidade administrativa, cientificará â Advocacia-Gerâl da União e os Ministérios Públicos Federal e

Estadual, nos termos dos artigos 7e, §3e e 58 da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016.

€tÁUsuTA DÉclMA QUARTA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua

boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria lnterministerial ne 424, de

1Ív, S.e.r- r-l *lLS N. </_T-

crÁusurA DÉ0MA TrRcErRÀ- DA FlscAtlzAçÃo

lncumbe ao CONVÊNENTE exeÍcer a atÍibuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo

convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposiçôes contratuais,

técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e .egistrará na Plotoíormo +Erosil representante paÍa o

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotârá em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à consecuçâo do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas

observadas.
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Subcláusula Prímeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompânhâmento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente instrumento,
devendo o registÍo e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de
execução do instrumento, confoÍme disposto no art. 56 da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos que
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o ãlcance dos resultados previstos nos
instrumentos.

Sqbcláusula Terceire. A prestâção dê contas deveÉ ser registÍada pelo CONCEDENTE na PlatoÍormo +Brosil,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio.

Subcláusula Quarta' A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de ate 50 (sessenta) dias,
contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do obieto, o que ocorrer primeiro, e será
composta, além dos documentos e informaçôes registrados pelo CONVENENTE na Platoforma +&rusil, pelo
s€guinte:

l- relatório de cumpÍimento do obieto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

ll - declaração de realízação dos objetivos a que se propunha o Convênio;

lll - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obÍiga a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §3q do art.4e da Ponaria lnteÍministerial ne 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentâção.

Subcláusula Sêxta. Se, ao término do grazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plotoíormo +Brds nem devolver os recuÍsos, o CONCEDENTE registrará
a inadimplência na Plotaforma +Brosl por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão
de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instãuração de Tomada de Contas Especial sob
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eÉrio, sob pena de
responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem uülízação dos recursos do
presente Convênio, o íecolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de
mora, sêm prejuízo da ÍestituiÉo das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitâva, O CONCEDENTE deverá registrar na Plataformo +Erosil o rêcebimento da prestação de
contas, cuja análise:

l- para avaliação do cumprimento do objeto, será Íeita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

ll - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumênto,
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisica do
obieto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula Decima. objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, boleüns
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de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante
as atividadês regulares de suas funções.

Subcláusula Décimâ Primêira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima Quinta,
caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de Íesultados, o CONCEDENTE
notificará o CONVENÊNTE para sanar a írÍegularidade no prazo de até 45 {quaÍenta e cinco} diâs {art. 10, §9e,
do Decreto ne 6.170, de 2007 , c/c art. 59, §9s, da Portaria lnterministerial ne 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A noüficação prévia, prevista na Subcláusula Décima PÍimeira, será feita por
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a SecÍetaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo Íelativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada
na PlotoÍormo +Btosil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na PlotoÍorma +Erosil so será eÍetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediantê justificatÍva, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a pÍestação de
contas, com fundâmento no parecer tecnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprouaçáo da prestação de contas deverá ser registrado na PlatoÍormo +Srosil cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressâ acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos tÍônsÍeridos tiveram boa
e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

| - aprovação;

ll - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra fãlta de natureza formal de que
não resulte dano ao eíário; ou

lll - rejeição, com a determinaçâo da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos teÍmos da
Subcláusula Décimã Séüma.

Subcláusula Décima Sexta, Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao
erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificaüva e registro do
inadimplemênto no CADIN, apÍovar a pÍestação de contas com Íessalva-

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do CONCEDENTE,
sob pena de responsabilização solidária, registrará o íato na PlatoJormo +Brosil e adotará as providências
necessáÍias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos 70 a 72 da Portaria
lnterministeíial ne 424, de 2016, com posterioÍ encaminhamento do processo à unidade setorial de
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa ÍCU 7L, de ?O!2,
a autoridade administrativa adotará medidas administÍativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico
pertinente as medidas judiciais e extra,iudiciais cabíveis, com vistas à obtençãô do ressarcimento do débito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona, Findo o prazo de que tÍata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a apÍovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidadê pública refeÍente aô
exercício em que ocoíreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Cabení ao prefêito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus ântecessôÍes.
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cúusutA DÉoMA eurítrA - DA REsrmJlçÃo DE REcuRsos

Quando da conclusão do obieto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (tÍinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil 5.A., em favor
da União, por meio de Guia de Recolhimênto da União - GRU, disponível no site
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SlAFl, informando a Unidade Gestorâ {UG) 420013 e Gestão 00001
(Tesouro) e:

l- o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas

aplicações financêiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido aplicação,
informando o número e a data do Convênio;

ll - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetaÍiamente e acrescido de juros legais, na

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir dâ data de recebimento, nos

seguintes casos:

a) quando não foí executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no aÍt.59. § 2e, da
Portaraa lnterministerial ne 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiÍas realizadas;

b) quando não for apresentada â prestação de contas no prazo fixado nestê instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

lll - o yalor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,

atualizedo monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula seÉ reâlizada com observância da

proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,

independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas
Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e dâ lnstrúção Normaüva TCU 71, de 2012, a adoção de

outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrãtiva ou ainda requerer ao óígão iurídico
pertinente as medidas judiciais e extraiudiciais cabíveis, com vistãs à obtenção do ressaÍcimento do débito
apurado, inclusive o protestq se for o caso, sem p§uízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro
tnÍormativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos teÍmos da Lei ns 10.522,

de 2002.

Subcláusula Terceire. Nos casos de descumprimento do prazo pÍevisto no caput, o CONCEDENTE deverá

solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da tÍaníerência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta côrÍente específica do
instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em íunção da não execução do objeto
pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico
ansütucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informaçôes referentês aos valores devolvidos e dos
motivos que deram causa à referida devolução.

CIÁUSUTA DÉCIMA SEXTA - OO5 BENS REMÀNESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito dêste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, obsewadas as disposições do Decreto ns 6.170, de 2OO7 e da Portaria lnterminasterial ne 424,
de 2016.



Subcláusula Prlmeira. ConsideÍam-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este-

Subcláurula Setunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens Íemanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a

conünuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diÍetrizes de
utilização dos bens.

Subcláusula TercêiE. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE

não se efetivará nos três meses que antêcedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vl do
art. 73 da Lei ne 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

cúUsUtA DÉCIMA sÉnMA - DA DE,{ÚNGIA E REscIsÃo

O presente Convênio podeÉ seÍ:

I - denunciado a qualqueÍ tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inâdimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a gualquer tempo, de falsidade ou incorreção êm qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos artigos 71e 72 da Portaria lnterministeÍial ne 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cênto e oitenta) dias da libeÍação da primeira parcela, salvo
as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorlzação excepcional trazida
pela Portarla lnterministerial n'424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbiÍá ao concedente:

l. solicitar iunto à instituiÉo financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União;
e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento,

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se houver a

devolução dos recursos devidômente corrigidos, sem prejuizo, no último caso, da continuidade da apuração,
por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato
praticado.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

cúUsUI.A DÉGIMA oITAvA - DA PUBLIGIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no píazo de até 20 (vinte) dias a contar da
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respective essinatura.

Subcláusula Primeire. Sená dada publicidade em sÍtio eletrônico específico denominado Plotaíorno +Brosil

aos atos de celebração, aheração, libenção de recursos, acompanhamento e fiscalazação da execução e a

prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o casq no prazo de 10 (dez) dias contâdos dã
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis
contados da data da liberaÉo, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Tercêlrô. O CONVENENTE obriga-se a:

| - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empÍesariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente
Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art.2e da Lei ne 9.452, de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico;

ll - cientificar da celebÍação deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada
ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

llf - disponibilizaí em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrdto deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as

datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a

execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à

Platoforma +Brasil.

cúusurA DÉclMA iloNÀ - DAs coNDrcÕEs cER rs

Acordam os partícipes, ainda, em estabelêcer as seguintes condiçôes:

l- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plotoformo +Brosil, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

ll - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão viâ fac-simile, não poderão constituir-sê
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) daas;

lll - as reuniões entÍe os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorências que
possam ter implicações neste Convênio, serão âceitas somente se registÍadas em ata ou relatórios
ciÍcunstanciados, e

lV -' as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da PlotaÍormo +Brosil deverào ser supridas
através da reBular instrução processual.

cúusur.A vrGÉsrMA - DÀ co crLrAçÃo E Do FoRo

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérs,as, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de conciliação perànte a Câmara de Conciliação e ArbitÍa8em da Administração Federal (CCAF), da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ne 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória
ne 2.180-35, de 24 de agosto de 2@1, e do art. 18. inciso lll, do Anexo lao Oecrêto ne 7-392, de 13 de
dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito FedeÍal, por força do inciso I do art. 109
da Consütuição Federal

E, por assim estarêm plenômente de acordo, os parícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instÍumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual

L
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teor e íorma
fora dele.

, que vão assinadas pelos partrcrpes, para que produza seus juridicos e legêis efeitos, em Juíro ou

ErasÍlia-DF, 31 de dezembro de 2022

Pelo CONCEOENTE:

Pelo CONVENENTE:

IES

Ct"EBER OLIVEIRA SOARE5

Secretário da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustêntável e lrrigação

JOSE ARIMATÉIA ATVES
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\ ORIENTAÇOES PARÁ RECEBIMENIO E ENVIODA MINUTÀ

Devido ao ano pandêmico causado pela Covid-I9, e a nova política do PROGRAMA MAPA SEM pApEL
informamos que os terrnos de convênios serão aceitos via E-mail, seguindo as orientações abaixo:

l. O Termo de Convênio deveá ser impresso e assinado pelo responsável convenente.
2. Não scrá aceito Termo com assiaatura digital
3. Na digitalização (em scanner de mesa ) - formato PDF, o documento deve esar legivel e devidamente

alinhado
4. Deverá conteÍ a assinatura de uma lestemunha
5. Todas as págitras devem scr rubricadgs
6. Não é permitido raswas e foros.

Obs: Fora os padrõcs citados acima a documentação não será accit4 e a substituição de assinatura do
competente só será aceiÍa se devidamente cômprovada a necessidade.
Após o recebimento de e-mail conftrmar o recebimenlo do mesmo e conferir os dados antes da assinatura. se for
encontrado algum erro, favor comunicar prr] que o documento possa ser ajustado.

Y
./
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SECRETARIA DE INOVAçÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, IRRIGAÇÂO E COOPERATIVISMO

COORDENAçÃO.GERAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

EXECUçÃO/CONVÊNIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

OFÍCIO N9 734/2023 /EXECUçAO.CME/CGAF.SDI/SDI/MAPA

Ao Senhor
José Arimatéia Vieira Alvês
Prefeito
Prefêitura Municipal de Santo Antônio do [este/MT
Rua Proietada, 01, s/N - centro
CEP: 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT .

Assunto: Orientações Preliminares para Execução de Convênio.

Senhor Prefeito,

1. Trata-se do Convênio ne 937360/2022, firmado entre este Ministério da Agricultura
e Pecuária e o Município de Santo Antônio do Leste/MT, que tem por objeto a 'Aquisição Máquinas e
Equipamentos", com aporte de contrapartida no valor de RS 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco
mil reais) e com repasse no valor de RS 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil reais) totalizando
um valor global de RS 1.400.000,00 (um milhão quatrocentos mil reais), com vigência estabelecida entre
37/ 12/2022 e 3U 72/2024.

2. Prelíminarmente importa ressaltar que após a celebração da parceria, o Termo de
Convênio celebrado, bem como a publicação do extrato no Diário Oficial da União foram disponibilizados
na aba Dados da Proposta, do Íransfere.gov.br.

3. Em atendimento a transparêncía na aplicação dos recursos públicos, a Pl 424/2076, em
seus artigos 1e e 4s, determina que o processamento das parcerias seja realizado por meio do portal dos
convênios, ferramenta integrada e destinada à informatização e à operacionalização das transferências de
recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União a órgão ou enüdade da
administração pública estadual, distrital, municipal, direta ou indireta, consórcios públicos e entidades
privadas sem fins lucraüvos.

4. Desta forma, é de suma importância que o Convenente realize o devido cadastramento
bem como mantenha atualizado os seus representantes e gestores de acordo com a função a ser exercida
e, no Transfere.gov.br, uma vez que todas comprovações de execução fisica-financeira, licitações,
contratos, pleitos e solicitaçôes, desembolsos e pagamentos, instruções e esclarecimentos serão
registrados no referido sistema.

5. Orientamos que esta Entidade verifique a regularização da conta corrente junto ao
Transfere.gov.br, e mantenha sua regularidade cadastral e fiscal para que, no momento do desembolso
dos recursos financeiros este ocorra conforme cronograma, e de maneira mais célere possível.

6. No que se refere à contrapartida, a Enüdade deverá promover o depósito e a classificação
do recurso no Transfere.gov.bt conforme Cronograme de Desembolso, bem como realizar a aplicação em
poupança, em atendimento ao § 5e, do inciso lll, do art. 41, daPl ne 424/2076 que remete ao art. 116, §
4s, da Lei Ns 8666, de 21 de junho de 1993.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador-php?acao=docurnento_imprimir_v'reb&acáo_oíigem=aNoÍe_úsualiza.&id_docrrrnento=39738763&nfra_sist... 1E

.:: M.S.rt.t_ /,
FLSNO W?LrB T=-----v-

Brasília/DF, março de 2023.
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7 No que diz respeito ao início das ações afetas ao procedimento licitatório pãla exec

objeto, orientamos que a convenente atente-se aos prazos e as obrigações previstos no art. 50,

da Pl ns 424/2016:

8. § 3e O pràzo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser
prorrogado uma única vez, desde que moüvado pelo convenente e aceito pelo concedente ou
mandatária. {lncluído pela Portaria lnterministerial ne 558, de 10 de outubro de 2019).

9. Portanto, caso o Município verifique a impossibilidade de início do procedimento licitatório
no prazo legalmente estabelecido, será necessário a apresentação de solicitação de dilação desse prazo,

por meio de oficio, contendo a motivação de tal impossibilidade, para análise e avaliação desta
Coordenação de Acompanhamento de Execução de Máquinas e equipamentos .

10. Orientamos ainda, que as documentações, referente a parceria deverão ser inseridas nas

abas específicas do Transfere.gov.bç aos procedimentos adotados para a aquisição e contratação o dos
bens e serviços pactuados no Plano de Trabalho, em atendimento ao estabelecido nos artigos:44 e 50 da

Pl ne 42412016 e ainda, no lnstrumento de Convênio.

11. Registramos que o repasse financeiro por parte deste Ministério está condicionado à

análise e ao aceite da documentação comprobatória referente aos processos licitatórios, conforme
previsto no inciso ll, do art.41 da Pl ne 424/2O76.

t2. O êxito da execução da parceria depende essencialmente da aplicação da normaüva
vigente, do cumprimento das metas/etapas descritas no Plano de Trabalho no Transfere.gov.br, aprovado
por este Ministériq do atendimento às normas da Administração Pública, da operacionalização do
Sistema, da capacidade técnica da equipe de trabalho e do pleno atendimento às solicitaçôes expedidas
por esta área de acompanhamento.

13. Do exposto, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários,
por meio do Transfere.gov.br, aba "Anexos/ Listar Anexos Execução", em respostas aos esclarecimentos
eventualmente adicionados e pelos telefones (61) 3218-3635 ou (61) 3275-5005.

Atencíosamente,

*Documento datado e assinado eletÍonicamente*
ADRIANA PAULA MARTINS DE LIMA GOMES

Coordenadora de Acompanhamento de Execução de Máquinas e Equipamentos
Coordenação Geral de Administração e tinanças

Secretaria de lnovação, Desenvolvimento Sustentável, lrri8ação e Cooperativismo

Aprovo

Esplanada dos Ministérios, Bl. D, Edifício Anexo, Térreo, Sala 2009 - Telefone: (611 3218-3636 / (61) 3276-5005
CEP: 70043-900 - Brasília/DF

SEíMAPA - 27143456 - Oficio

Á1tlj
Documento assinado eletronicamente por ADRIANA PAUTA MARTINS DE LIMA GOMES,
Coordenador de Convênios, Máquinas e Equipamentos, em O8/O3/2023, às 09:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ le, do Decreto ne 8.539, de I de outubro de 2015.

5ei!

https://sei.agro.goÍb./sei/conúoladoí.php?acao=docuÍnento_imprimir_\.,eMacao_origem=arvore_üsualizar&ftr_docuínento=397387ô3&nfra_sist...2R

* Documento datado e asslnado eletronicamenter
DIEGO PIRES DE SOUZA

Coordenador - Geral Substituto de Administrâção e Finanças
Secretaria de lnovâção, Desenvolvimento Sustentável, lrrigação e Cooperativismo
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5eil Documento assinado eletronicamente por DIEGO PIRES DE SOUZA, Coordenador(a) Geral
Administrâção e Finanças - Substituto(a), em 08/03/2023, às 16:54, conforme hoÉrio oficiâl de
Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539,_dC J_de_aUtUUg_dC2015.

A autenticidadê deste documento pode ser conferida no site:
htt p5llglggro. gov. brlsei/cont ro la d or exte rno. p_[p_]

acao=documento-conferir&id orgao_acesso externo=0 . informando o código verificador 2714!t455
e o código CRC 9AF3221C.

Esplanada dos Ministérios, Bl. D,8e Andar, Brasília/DF

Referência: Processo ne 27000.12528012022-79 SEt ne 27143456

htFs://sei.agro.gov.bÍ/sei/conlroladoÍ.php?acao=docuÍnento-imprimir_u,eb&acao_oígem=aÍvore_üsualÉar&id_docuÍnento=39738763&nfta sist. 3/3
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A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICUTTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, NO USO dAS

atribuiçôes que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos ll e lV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto ne 6.170, de 25 de.iulho de 2OO7, no Decreto ne 10.827, de 30 de setembro de

202L, na Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 2016, e o que consta do

Processo np 2lOOO.O7 4122/202G54 resolve:

Art. 1e Ficam homologados os produtos e serviços preferenciais passíveis de apoio por

meio das transferências de recursos da União, para atendimento a projetos governamentais sob a
responsabilidade do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos do Anexo desta

lnstrução Normâtiva.

Art.2e Para os efeitos desta lnstrução Normativa, considera-se:
l- objeto: produto do instrumento a ser firmado, observados o plano de trabalho e as

suas finalidades;
ll - obra de engenharia civil: construções e edificações de interesse coletivo destinadas às

atividades agropecuárias, ampliações e reformas de ediÍicações existentes, obras de estradas vicinais e

obras de irrigação agrícola, destinadas a beneficiar a população rural, de forma a pêrmitir a melhoria da
qualidade dos produtos ou a suâ transformação, comercialização e distribuição;

lll - agroindustrialização: atividade de transformação e beneficiamênto de produtos

agropecuários de origem animal ou vegetal, realizada em instalação existente ou a ser construída,

devendo destinar-se a apoiar o beneficiamento ê a transformação da produção agropecuária e a sua

comercialização, de modo a agregar valor, gerar renda e oportunidades de trabalho, permitindo a

aquisição de equipamentos para agroindústrias comunitárias;
lV - mecanização agrícola: atividade executada por uma máquina ou por um conjunto de

máquinas, equipamentos e/ou implementos utilizados parâ atenderem aos serviços de recuperação de

solos, preparos de áreas para plantio, terraços, tratos culturais, colheita e beneficiamento de produtos

agropecuários, construção, recuperação e conservação de estradas vicinais, dragagem, obras de

drenagem e irrigação, permitindo a aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas; e

V - patrulha mecanizada: composição de uma ou mais máquinas, agrícolas ou de

recuperação de estradas, as quais poderão ou não ser acompanhadas de um ou mais implementos ou

equipamentos compatíveis com seu uso.

REPUBLICAçÃO

|NSTRUçÃO NORMATTVA MAPA Ne 16, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 (+)

Homologa os produtos e serviços preferenciais
passíveis de apoio por meio das traníerências de
recursos da União, para atendimento a projetos
governamentais sob a responsabilidade do
Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimênto, nos termos do Anexo desta
lnstrução Normativa.
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Art. 3e Para aprovação dos Planos de Trabalho dos Proietos GoveÍnamentais selecionados

pelo Ministério da Agricuhura, Pecuária e Abastecimento, cada parceiro ou Superintendência Federal de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA,/MAPA deverá observar a compatibilidade dos objetos

apresentados pelos proponentes com as diretrizes das ações, ê com os bens e objetos constantes do

Anexo desta lnstrução Normativa.

§ 1e Os planos deTrabalho devem vir acompanhados de declaração do Conselho Municipal

de Desenvotvimento Rural ou órgão municipal correspondente, justiÍicando a necessidade do objeto

proposto, quando houver, conforme o disposto no art. 35 dâ PortaÍia lnterministerial MP/MF/CGU ne

424, de 30 de dezembro de 2016.

§ 2e Os objetos devem ter sua descrição formulada de forma sucinta e objetiva'

§ 3e Em caso de obras, o objeto do convênio ou contrato de repasse deverá descrever

apenas um obieto, sendo admitida, no pro,eto, a existência de múltiplas unidades, desdê que semelhentes

entre si na sua execução e finalidade.

§ 4e Em caso de aquisição de máquinas agrícolas, é permitida a aquisição de mais de um

bem, desde que compatíveis entre si, caracterizando a formação de uma patrulha mecanizada'

Art.4e As Secretarias Finalísticas e a Assessoria Especial de Relações Govêrnamentai§ e

lnstitucionais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abestêcimento ficarão encarretadas de coletar as

sugestões de inclusão ou exclusão dos bens e objetos constântês no Anexo desta lnstrução Normativa e

verificar a viabilidade de sua revisão.

Art. 5e Fica revogada a Portaria MAPA ne 277 , de 3 de dezembro de 2019.

Art. 5e Esta lnstrução Normatlva entra em viSor em 3 de janeiro de 2022.

À

),l\,g--)
TER ISÍINA C DA COSTA DIAS
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ANEXO

I. BENS E OUETOS COMPATíVEIS COM PROIETOS DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA PARA O

SETOR AGROPECUÁRIO.

L AçÃo oRçAMENTÁRlA: zozv (Fomento ao setor Agropecuário).

1.1. Aquisição de máquinas agrícolas:

1.1.1. Tratores: de pneu e de esteira;
1.1.2. Caminhão: prancha, comboio (melosa, pipa e munck) e basculante; para

transporte de produtos agropecuários (carroceria baú, isotérmico e refrigerado); aquisição

de caminhão de carroceria aberta (com grade baixa para carga seca); aquisição de caminhão

com caçamba basculante ê aquisição de caminhão pipa com kit para combate ao fogo;

1.1.3. Máquinas autopropulsadas: moto niveladora, pá carregadeira,

retroescavadeira, rolo compactador e escavadeira hidráulica;
1.1.4. Máquinas e implementos de uso agrícola: semeadora, plantadora,

transplantadora, semeador-adubador, caçamba raspadora, distribuidor de calcário,

fertilizantes e sementes, espalhador de esterco, encenteirador, guincho agrícola, roçadeira e

trincha agrícola;
1.1.5. Máquinas e implementos pâra preparo de solo: aerador, arado,

cultivador, escarificador, grade, plaina agrícola, subsolador, sulcedor e terraceador;
1.1.6. Máquinas e implementos para colheita e/ou debulha de produtos

agrícolas: batedora de cereais, ceifadora, colhedora, enfardadora e segadora;
1.1.7. Máquinas para pulverização agrícola: ãtomizador e pulverizador;

1.1.8. Reboques para uso agrícola: carreta agrÍcola e carreta tanque;
1.1.9. Reboques auxiliares na comerciallzação: trailers;
1.1.10. Máquinas e equipamentos para poda: podador, serra e tesoura

hidráulica; e

1.1.11. Embarcações (pequeno ou médio porte, exclusivamente para

transporte de produtos agropecuários em áreas alagadas das regiões Norte e Centro-Oeste).

1.2. construção de agroindústria e de estruturas para beneficiamento e

conservação de produtos agropecuários (requer análise prévia da defesa agropecuária):

1.2.1. ConstruÇão e/ou adequação de laticínios, casa do mel, casa de farinha,

entreposto de pescado, abatedouros, fábrica de sucos, polpas, conservas e doces, produção

de bebidas, destilarias de etanol, usinas de biodiesel, biodigestores, processadoras de frutas

e produtos do extrativismo, armazéns, silos e equipamentos para usina de produção de

nitrogênio líquido.

1.3. Aquisição de máquinas e equipamentos para a ãgroindústria e
benefi ciamento de produtos agropecuários:

1.3.1. Mesa: de processamento, de classificação e de seleção;

L3.2, Amassador, batedeira, desintegrador, despolpadora, extrator,
liquidificador, moinho e prensa;

1.3.3. Agitador, centrífuga, decantador, dosador e misturador;
1.3.4. Cortador, descascador e polidor;
1.3.5. Câmara fria, freezer, refrigerador, resfriador, tanque isotérmico e

tanque de refrigeração;
1.3,5. Agitador, caldeira, centrÍfuga, dosador, decantador, tacho, tanques

diversos e trocador de calor;
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1.3.7. Resfriador e tanque isotérmico;
1.3.8. Evaporador e ventilador;
1.3.9. Embaladora, empacotadora e seladora;
1.3.10. Elevador, empilhadeira, paleteira e plataforma;

1.3.11. Esteira e transportador helicoidal;
1.3.12. Balânça industrial ou analÍtica;
1.3,13. Autoclave e estufa;
1.3.14. Refratômetro;
1.3.15. Gerador;
1.3.16. Pasteurizador; e

1.3.17. Reservatório de água.

1.4. Adêquação ou readequação de estradas vicinais - Natureza de despesa

de investimento e custeio:
1.4.1. Abertura de estradas vicinais;
1.4.2. lmplantação de obra de arte;
1.4.3. Construção, readequação e/ou recuperação de mata-burros, pontes,

pavimentação (aíáltica ou poliédrica), passagem molhada e bueiros;
1.4.4. Obras de contenção de erosão; e

1.4.5. Terraplanagem e cascalhamento - natureza de despesa de custeio
(serviço).

1.5. Construção de laboratórios agropecuários (requer análise prévia da

defesa agropecuária):
1.5.1. Construção de laboratórios de análises para fins agropecuários; e

1.5.2. Aquisição e instalação de equipamentos para análises de defesa
agropecuária.

1.6. Agroindústria:
1.6.1. Construção e/ou reforma;
1.6,2. Aquisição de bens e equipamentos;
1.6.3. Caldeiras;
1.6.4. Túnel de congelamento;
1.6.5. Despolpadeira, depenador, dosadores, elevadores e lavador de

1-6.6. Fábrica de gelo e óiller;
1.6.7. Embaladora, empãcotadora, empilhadeira, esteira ê paleteira;
1.6.8. Trilhos, gancheira, tanque de escaldagem e insensibilizador;
1.6.9. Frêezêrs;
1.6.10. Equipamentos de higienização;
1.5.11. Mesas classificadoras e de processamento;

1.6.12. Plataformas e seladoras;
1.6.13. Lava-botas, pia de acionamento automático e esterilizador; e
1.6.14. Curral de espera, sistema de tretamento dê efluentes e reservatório de

agua.

1.7. Construção e/ou reforma de mercado para produtos agropecuários:
1.7.1, Construção de infraestrutura para comercialização da produção

agropecuária; e

pescado;
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1.9. Aquisição de bens e equipamentos (bancas, balcões, frigorífico, balança,

carrinho, câmara de refrigerâção e/ou congelamento, box, gancho e pia de acionamento
automático).

1.11. Construção e/ou reforma de parque de exposição agropecuária e/ou
feira de comercialização de animais de pequeno e grande porte:

1.11.1. Construção (galpão, refeitório, sala de fiscalização agropecuária,
palanque, palco, arquibancada e pistas de julgamento); e

1.11.2. Aquisição de bens e equipamentos (baia, curral, brete/tronco,
embarcadouro, tateÍsal, balança, cercamento, bebedouro, reservatório e cocho).

1.12. Formação de pomares, hortas, viveiros e lavouras comunitárias:
1.12.1. Construção (galpão de apoio, escritório e banheiro);
1.12.2. Aquisição de máquinas e equipamentos para mecanização agrícola,

entre aqueles descritos na seção 1.1; e

1.12.3. Construção de casas de vegetação.

1.13. Acesso à energia elétrica:
1.13.1. Contratação de obra civil para construção de rede e/ou aquisição de

equipementos para geração e distribuição de energia;
1.13.2. Aquisição de poste, condutor, eletroduto, chave de proteção, para-

raios, transformador, material para aterramento, gerador: síncrono, de indução, assíncrono
de célula de combuíível, fotovoltaico e aerogerador;

1.13.3. Aquisição e instalação de turbina: eólica de eixo horizontal (TEEH),

eólica de eixo vertical (TEÊV) e eólica especial; e
1.13.4. Aquisição e instalação de controlador de carga, inversor de tensão,

banco de bateria, painel fotovoltaico, cabos, caldeira, válvulas, obras civis e projetos
técnicos.

1.14. Apoio às ações de implanteção de boas práticas agropecuárias:
1.14.1. Construção de Unidades Demonstrativas em Boas Práticas

Agropecuárias;
1.14.2. Construção de instalaçõês utilizadas na atividade produtiva para

implentação de boas práticas agropecuárias (requer análise prévia do órgão de serviço de
inspeção competente):

1.7.2. Aquisição de bens e equipamentos (bancas, balcões, frigorÍficos,
balanças, carrinhos, câmaras de refrigeração e/ou congelamento, bot ganchos e pias de

acionamento automático).

1.8. Construção de entreposto e/ou reforma (silos, depósitos e armazéns)
para apoio à comercialização de produtos agropecuários.

1.10. Construção e/ou reforma de feira livre para produtos agropecuários:
1.10.1. Construção de infraestrutura para instalação de feira livre; e
1.10.2. Aquisição de bens e equipamentos (balanças, carrinhos, câmaras de

armazenamento, freezers, refrigeradores, balcões, balcões frigoríficos, mesas e máquina de
fabricar gelo).
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Lf4.2.L. Curral, cerca, brete, cocho, pista de alimentação animal, silo,

embarcador, bebedouro, pisos, baia e sombrite;
t.14.2.2. Sistema de ventilação forçada ou ar-condicionâdo, proteção contra a

radiação solar direta e barreira quebra-ventos;

L.!4.2.3.lnstalação de piso antiderrapante em sala de ordenha;
1.14.2.4. Alojamento e refeitório para trabalhadores;
7.L4.2.5. Caminhão transportador de matéria-prima alimentícia e de

alimentos para a manutenção e garantia da qualidade e da segurança dos produtos, desde

as fazendas até as agroindústrias;
!.14.2.6. Agroindústrias para a Sarantia da qualidade e da segurança das

matérias-primas e produtos;

L.14.2J. Aquisição de máquinas ê equipamentos (requer análise prévia da

defesa agropecuária): tratores e implementos agrícolas, entre os itens descritos na Seção

L.L.t.;
1.14.2.8. Aquisição e instalação dê equipamentos destinados à captação,

distribuição e tratamento de água;
L.t4.2.9. Reservatório, caixa d'água e clorador;
L.L4.2.LO. Sistemas de irrigação para forrageiras;

L.74.2.L1. Ordenhadeira, sistema de automação de ordenha, medidor e

analisador de leite integrados, incluindo "robô" para ordenha voluntária;

1,14.2.L2. Tanque de expansão, sistemas de armazenamento e resfriamento

de leite;
L.f4.2.f3. Aquisição e instalação de energizador, arame, postes, conectores,

hastes de aterÍamento, esticadores, portões e demais acessórios para instalação de cercas

elétricas;
L.L4.2.L4. Misturador, balança e silo de armazenagem de alimentos para os

animais;
7.L4.2.L5, Bebedouro, sombrite, cobertura de cocho e área de descanso;

1.14.2.15. Vatão misturador e distribuidor de ração e silagem;

1.14.2.17. Automação e climatização de instalações para animais;

1.14.2.18. lnsensibilizadores portáteis para abete emergencial nas fazendas;

1.14.2.L9. Materiel de escritório, computador e software para controle

zootécnico e gestão da propriedade rural;
7.L4.2.20. Botijão para armazenagem de material genético animal;

L1.4.2.21-. lnstalações e equipamentos para laboratórios de análise de

qualidade do leite; e
L.L4.2.22. Equipamentos para manejo dos animais e equipamentos

veterinários.

1.15. Apoio a ações de divulgação da produção integrada:

1.15.1. Construção de Unidades Demonstrativas em Produção lntegrada.

1.16. Construção e aquisição para o desenvolvimento da produção integrada:

1.16.1. Construção de instalações para produção e multiplicação de mudas;

1.16.2. Aquisição de máquinas e equipamentos destinados à trensição e à

modernização da produção integrada:
Lr6.2.1. Bombã carneiro, roda d'água, catavento, bomba d'água hidráulica,

biodigestor, cisterna e/ou cacimba;
1.16.2.2. Sistemas de produção de energia solar e eólica;
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7.16.2.3. Sistemas de coleta, estocagem. tratemento e distribuição de água

provenientê de chuva e de outras origens;
1.16.2.4. Tanque móvel ou fixo de reciclagem e tratamento de água;
L.L6.2.5. Estação de aviso climatológica;
1.16.2.5. sistemas de proteção com uso de telhados para sol e chuva, e rede

elétrica interna;
L.L6.2.7. Unidades de processamento, beneficiamento, embalagem e

armazenamento de grãos, sementes, frutas e hortaliças;
1.15.2.8. Sistemas de irrigação por gotejamento ou microaspersão; e
L.L6.2.9. Máquinas e equipamentos para automação mecânica, materiãis e

equipamentos para realizar monitoramento de pragas, e manuais portáteis de

monitoramento de pragas e doenças.

1.17. Suporte hídrico à produção:

1.17.1. Aquisição e instalação de bens e equipamentos (tubos e conexões,

motores estacionários, bombas hidráulicas e conjunto moto-bombas, filtros, perfuradores

de solo e valetadeira);
1.17.2. Aquisição e instalação de máquinas e equipamentos para implantação

de unidades de demonstração (sistemas de irrigação, computadores e implementos); e

1.17.3, Construção de tanques, açudes, barragens, cisternas, caixas d'água,
arrimos, diques, poços artesianos, represas e canais de irrigação; obras de dragagem e

sistematização de várzeas.

1.18. Apoiar na aquisição de equipamentos e melhoria de infraestrutura para
prestação de Serviços de lnspeção Municipal, de forma individual ou em consórcio (requer

análise prévia da defesa agropecuária):
1.18.1. Aquisição e instalação de bens e equipamentos para apoio às ações do

Serviço de lnspeção Municipal; e

1.18.2. Aquisição de veículos utilitários destinados à utilização do Serviço de
lnspeção Municipal.

1.19. Construção e/ou reforma de centro de treinamento:
1.19.1. Aquisição de bens e equipamentos: material para sonorização,

projetor, equipamentos de informática, cadeira, mesa e quadro.

1.20. Aquisição de máquinas e equipamentos para o desenvolvimento da
produção orgânica:

1.20.1. Aquisição e instalação de máquinas e equipementos para produção de
biofertilizantes e compostos orgânicos, para beneficiamento e conservação de sementes,
para instalação de sistemas de irrigação e drenagem.

1.21. Construção e aquisição de bens para unidades processadoras destinadas
ao desenvolvimento da produção orgânica:

1.21.1. Construção de instalãções na propriedade rural destinadas ao
pÍocessamento de produtos orgânicos; e

1.21.2. Aquisição e instalação de máquinas e equipamentos para unidades de
processamento, beneficiamento, embalagem e armezenamento de grãos, sementes, frutas,
hortaliças. mel e produtos oriundos do extrativismo sustêntável.
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2. PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO/APOIO AO

PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR AGROPECUÁRIO _ CUSTEIO:2OZV.

agropecuário,
capacitações:

2.1. Apoio à realização de eventos técnicos de apoio ao desenvolvimento

tais como: feiras agropecuárias, simpósios, seminários, cursos ou

3. Correção, Recuperação e Conservação de solos:

3.1. Contratação de serviços para fornecimento de íertilizantes, adubos,

calcário, sementes e mudas;
3.2. Contratação de hora/máquina para serviços de distribuição de insumos;

3.3. Análises de solos, dittribuição, aplicação dos corretivos ê frete;
3.4. Elaboração de estudos e diagnósticos técnicos, ê serviços de profissional

de Ciências Agrárias; e
3.5. Elaboração de obras de conservação de solos.

2.1.1. Pessoal de apoio, recepcionista e auxiliar;

2.L.2. Locação de espaços para realização de eventos;

2.1.3. Locação de mesas e cadeiras;

2.1.4. Locação, montagem e desmontagem de palco para palestras;

2.1.5. Locação, montagem e desmontagem de estandes, pavilhões, toldos,

tendas, pirâmides, tablados, grades de contenção, barracas e box;

2.1.6. Locação, montagem e desmontatem de recursos audiovisuais

(sonorização e projetores);
2.1.7. Locação, montagem e desmontagem de equipamentos de climatização,

filmagem e fotografia;
2.1.8. Kits, pâra participantes (crachás, bolsa, pasta padronizada, bloco de

anotação, caneta, lápis, borracha, bonés, camisetas etc.);

2.1.9. Elaboração e produção de material educacional ou de orientação

técnice (apostiles, cartilhas etc.);
2.1.10. Locação de geradores de energia;

2.1.11. Locação de banheiro químico (para atendimento ao público

participante da parte técnica do evento);
2.1.12. Contratação de serviço de segurança, limpeza, iluminação, transmissão

de intêrnet/strêamint;
2.1.13. Locação de equipamentos de informática;
2.1.14. Serviços de tradução, serviços de relatores e transcrição de dados;

2.1.15. Aluguel de carros, ônibus ou van;

2.1.16. Alimentação (somente para equipe técnica, palestrantes, plantonistas

e pessoas envolvidas diretamente na execução do evento);
2.1.17. Serviços técnicos de veterinária e/ou zootecnia;

2.1.18. Locação, montagem e desmontagem de estruturas das pistas de

iulgamento (outdoor, painel e estande);
2.1.19. Locação, montagem e desmontagem de estruturas para confinamento;
2.1.20. Fomecimento de alimentação para animais;

2.1.21. Locação de baias, aquisição de palha para forração de cama e silagem;

e
2.7.22. Honorários, diárias e passagens para palestrantes, jurados, instrutores

e debatedores.



4. Reforma de estradas vicinais (grupo de despesa de custeio):

4.1. Elaboração de estudos e diagnósticos técnicos e serviços de profissional;

4.2. Contratação de serviços técnico-operacionais;
4.3. Transportes de material; e
4.4. Material de consumo (calcário e etc.).

3. BENS, MATERIAIS, SERVIçOS E OBJETOS COMPATíVEIS COM PROJETOS E

ATIVIDADES PARA INOVAçÃO, DESENVOTVIMENTO RURAL E IRRIGAçÂO: 8593;2L5A;2142,

r47S,20ZY
3.1. (Ação 8593 - Apoio ao Desenvolvimento de Agricultura de Baixa Emissão

de Carbono - ABC)

3.1.1. Assistência técnica para orientação para adoção de sistemas

sustentáveis de produção (GND 3);

3.1.2. Seminários, cursos, dias de campo, visitas técnicas, palestras e eventos,

para conhecimento técnicos sobre melhoria da produção com têcnologias sustentáveis (GND

3);
3.1.3. Aquisição de insumos para melhorar a renda da sua atividade por meio

da adoção de tecnologias (GND 3);

3.1.4. lmplementação de Unidades de Referência Tecnológicas - URTS, para

demonstração sobre a adoção de sistemas produtivos sustentáveis, tecnologias e práticas de

conservações de solo e água (GND 3 e 4);

3.1.5. Projetos de recuperação de microbacias (GND 3 e 4);

3.1.5. Projetos de tratamento de dejetos animais, em atividades de criação de

pecuária de leite, suíno e aves, para fins de geração de energia elétrica a partir do biogás

gerado no tratamento e produção biofertilizante aproveitamento econômico integrado e

sustentável dos recursos naturais (GND 3 e 4);

3.1.7. Obras de infraestrutura de uso comum e de apoio à produção e

implementação de infraestruturas de irrigação de alto padrão tecnológico(GND 3 e 4); e

3.1.8. lmplementação de unidades de irrigação com água de reúso e de

energia renovável (GND 3 e 4).

3.2. l2L4Z - Fomento à Tecnologia Agropecuária e aos Recursos Genéticos)

3.2.1. Aquisição de materiais, equipamentos, mobiliário, insumos e

construção e /ou reforma de estruturação e consolidação de ambientes de inovação

agropecuária regionais (GND 3 e 4);

3.2.2. Aquisição de materiais, equipamentos, mobiliário, insumos e

construção e /ou reforma com vistas à implementação de infraestrutura para laboratórios

de ciência e tecnologia de alimentos (food tech) (GND 3 e 4);

3.2.3. Desenvotvimento de projetos piloto e aquisição de insumos (drones,

sensores inteligentes, etc) para agricultura digital e de precisão (GND 3 ê 4)

3.2.4. Desenvolvimento de plataformas digitais e hubs virtuais voltados para

temas estratégicos do agronegócio nacionais, tais como inovação aberta, recursos genéticos

e bioeconomia (GND 3 e 4);
3.2.5. Desenvolvimento de programas de conservação e melhoramento de

Recursos Genéticos para Alimentação e Agricultura (GND 3 e a);

3.2.6. Criação, manutenção e aperfeiçoamento de coleções biológicas e

bancos de germoplasma estratégicos (GND 3 e 4);

3.2.7. Construção e /ou reforma de infraestruturas para conservação de

Recursos Genéticos, incluindo centros de processamento de dados (GND 3 e 4);

;.tiE__T-
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3.2.8. Aquisição de materiais, equipamentos, mobiliário, insumos e

construção e /ou reforma de infraestrutura para implementação de biofábricas de pesquisa

e produção de bioinsumos (biolabfabs) (GND 3 e 4);

3.2.9. Desenvolvimento de iniciativas de apoio à internacionalização de

startups, de promoção de tecnologias agropecuárias nacionais no exterior e de intercâmbio

de informações sobre agtechs (ações e eventos de roadshow, matchmaking e rodadas de

negócios) (GND 3 e 4);
3.2.10. Construção e /ou reforma de infraestrutura para diversificação da

matriz energética no campo (equipamento e insumos para projetos de energia solar) (GND 3

e4);e
3.2.11. Aquisição de infraestrutura (fibras, torret antenas, kits de receptores

para internet via satélite) para viabilizar aumento da conectividade no campo (GND 3 e a).

3.3. (215A. - Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Agropecuária)

3.3.1. Fomento à produtores e implantação de Unidades de Referencia

Tecnológica (URTs) com foco em Boas Práticas Agropecuárias (BPA) e Produção lntegrada (Pl

Brasil) (GND 3 e4);
3.3.2. Construção e /ou reforma de viveiros e telados para produção de

mudas de frutas, hortaliças e palma forrageira (GND 3 e 4);
3.3.3. Construção e /ou reforma para processamento da produção,

embalagem e armazenamento ("packing house") para organizações de produtores (GND 3 e

al;
3.3.4. Cursos, eventos técnicos e dias de campo para produtores rurais e

lideranças regionais (GND 3);
3.3.5. Aquisição de equipamentos para ordenha, resfriamento e

processamento de leite (GND 4);
3.3.5. Material genético para melhoramento dos animais de produção (GND 3

e 4);
3.3.6. Aquisição de Kits para apicultores (caixas de abelha de eucalipto, ninhos

e melgueiras, macacão de brim, fumigador; garfo desoperculador; caneco derretedor de

cera) (GND 4);
3.3.7. Aquisição de Kits para queijarias artesanais (prateleira de madeira,

formas, pá de PVC, bombonas de 100 litros, baldes de plástico de boa qualidade, lira de aço

inoxidável); para fomento à produção de queijos com qualidades sanitárias (GND 4); e

3.3.8. Aquisição de Kits para avaliação da qualidade de leite e produtos

lácteos artesanais (equipamentos científicos para estruturação de laboratórios de qualidade

de leite) (GND 4).

3.4. (1475 - Ampliação da Rede Nacional de Monitoramento Meteorológico)
3.4.1. Aquisição de estações Meteorológicas Automáticas e de Altitude

(Radiossondas) para adensamento da rede metêorológica nacional (GND 4);

3.4.2. Construção e /ou reforma de infraestrutura predial e eguipamentos
para modernização do Laboratório de lnstrumentos Meteorológicos (GND 3 e 4); e

3.4.3. Projeto de automatização de coleta e envio de dados das Estações

Meteorológicas Convêncionais (GND 4).

3.5. (202Y - Oesenvolvimento Sustentável da Cadeia Produtiva do Cacau)

3.5.1. Estudos e Projetos de pesquisa para instituições nas diferentes áreas

produtivas(GND3e4);
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3.5.2. Construção e /ou reforma de Unidades de Referência Técnica (URT),

Unidades Dêmonstrativas (UD) (GND 3 e 4);
3.5.3. construção e /ou reforma de pequenas plantes agroindustriais de

beneÍiciamento de cacau e de produção de chocolate (GND 3 e 4);

3.5.4. Construção e /ou reforma de lnfraestrutura predial e equipamentos de

laboratórios, de estações experimentais e centros de difusão e tecnologia (GND 3 e 4); e

3.5.5. Criação e Suporte de EAD para Capacitação de extensionistas,

produtores e administradores rurais (GND 3 ).

II. BENS, MATERIAIS, SERVIçOS E OBJETOS COMPATÍVEIS COM PROJEI-OS E ATIVIDADES

PARA AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO (210V; 210Í;2186;2L87;2\88;2189;
86221.

1. AçÃO ORçAMENTÁRIA: 21OV - Promoção e Fortalecimento da Estruturação

Produtiva da Agricultura Familiar, Pequenos e Médios Produtores Rureis.

1.1. OBJETOS FINANCIÁVEIS - INVESTIMENTO (GND 4):

1.1.1. Equipamentos de suportê forrageiros;

1.1.2. Aquisição de máquinas e veículos e construção de estruturas que

facilitem ê garantam o escoamento da produção em áreas de difícil acesso, inclusive pontes

de madeira, abertura de estradas vicinais e pavimentação, poliédrica e asfáltica, e nos

municípios rurais;
1.1.3. Aquisição de veículos, caminhões, móveis, máquinas e equipamentos

para apoio à estruturação de unidades municipais de logística para aquisição e

comercialização de produtos visando o Programa Alimenta Brasil e o Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE), e de outras atividades para apoio à agricultura familiar;

1.1.4. Construção, ampliação e adequação de unidades de

formação/capacitação de agricultores familiares;
1.1.5. Aquisição de tratores e implementos para apoio e estrutuÍeção

produtiva nos municípios;
1.1.6. Aquisição dê perfuratriz, perfuração de poços, construção de aguadas,

adutoras e redes de distribuição de água;

1.1.7. lmplementação, adequação e modernização de agroindústrias

familiares;
1.1.8. Construção, reforma, recuperação, ampliação ou adequação da

infraêstruturâ de unidades destinadas à produção, conservação, processamento,

beneficiamento, comercialização e demais etapas do processo produtivo, de qualificação e

de comercialização de Produtos; e

1.1.9. Aquisição e instalação de máquinas, equipamentos e bens para

processamento, beneÍiciamento, industrialização e conservação de produtos e alimentos.

1.2. OBJETOS FINANCIÁVEIS - CUSTEIO (GND 3):

1.2.1. Apoio à implantação de bancos de sementes; implantação de viveiros

municipais de mudas de espécies forrageiras, alimentarês e florestais;

1.2.2. Projetos que visam à identificação, resgate e multiplicação de materiais

estimulando parcerias entre orSanizações públicas de ensino e pesquisa agropecuária e

organizações sociais, com a finalidade de amptiação do acesso a esses meteriais por parte de

comunidades rurais;
1.2.3. Atividades de capacitação e formação de técnicos e agricultores(as)

familiares, oferecidos pelas instituições públicas de ensino e pesquisa agropecuária, em



HM.S.a
FLS ,VO

parceria com organizações sociais, aprimorando a capacidade de identificação, resgate,

seleção, conservação e uso de materiais crioulos por parte dos agricultores familiares;

1,2.4. Resgate e multiplicação de sementes crioulas e varietais e mudas

adaptedos ao território e mantidas pelas organizações de pesquisa agropecuária,

diversificando a oferta desses materiais propagativos; e

1.2.5. Apoio ao desenvolvimento rural sustentável no semiárido brasileiro,

visando ao fortalecimento da produção e à redução das desigualdades sociais, por meio de

metodologies e tecnologias inovadoras, para a geração de renda ê acesso a mercados.

2. AçAo ORçAMENTÁRlA: 2188 - Desenvolvimento Sustentável da Bioeconomia'

2.1. OBJETOS FINANCIÁVEIS:

2l.r.Estruturaçãodecadeiasprodutivasdasociobiodiversidade,
considerando os diversos elos dessas cadeias;

2.1.2. Mecanismos de diferenciação da produção e agregação de valor' e a

identificação dos produtos da agricultura familiar por meio do selo Nacional da A8ricultura

Familiar - SENAF;

2.1.3. Gastronomia regional, ecogastronomia, gastronomia para a

sociobiodiversidade, gastronomiã e nutrição para melhorias no funcionamento de

programas de compras institucioneis de alimentos (Programa Nacional de Alimentação

Lscolar, programa Alimenta Brasil, e programas estaduais ou municipais similares);

2.1.4.Produçãoagropecuária,agroextrativistaeartesanalassociadaao
turismo;

2.1.5. Turismo/lazer rural, turismo de base comunitária e agroturismo;

2.1.6.Acessoaocrédito,financiamentodeempreendimentosruraisê
assessoria para Sestão de empreendimentos comunitários;

2.l.T.Patrimonialização,campanhaseoutrasatividadesparacriaçãoou
divulgação da ,,imagem,, de roteiros partindo de: ofícios tradicionais, saber-fazer de

comunidades rurais, sistemas agrícolas tradicionais ou alimentos locais;

2.1.8. Atividedes para melhoria dâ gestão comunitária e dos arranjos

institucionais de roteiros da sociobiodiversidade e para internalizar o conceito de

bioeconomia nos consórcios intermunicipais;
2.1.9.Qualificaçãodeempreendimentosecomercializaçãodeprodutosda

sociobiodiversidade, visando a inserção em mercados públicos e privados;

2.1.10. Estudos e levantamentos focados em ajustes e propostas de

legislações municipais, no que concerne à sociobiodiversidade;

2.f.f 1. Apoio à organização ê/ou consolidação de bancos de dados municipais

ou intermunicipeis referentes à produção e à comercialização de produtos da

sociobiodiversidade;
2.1.12. Formação/capacitação técnica e apoio à pesquisa voltadas para a

sustentabilidade econômica, embiental e social das cadeias da sociobiodiversidade,

beneficiando empreendedores, comunitários e/ou servidores públicos;

2.1.13Apoioàestruturaçãoecompradeequipamentosparaconsórcios
públicos, sêcretarias municipais e estaduais de agricultura, meio ambiente e turismo;

2.1.14. Geração e transferência de tecnologia nas áreas agrícolas e

agroindustriais no âmbito das cadeias produtivas de energias renováveis;

2.1.15. lmplantação de unidades de referência em geração de energias

renováveis pela agricultura familiar;
2.1.16.|nvêstimentoseminfraestruturaêequipamentosperaainstalaçãode

biofábricas; e
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2.2. BENS, MATERIAIS E SERVIÇOS:

2.2.1. Aquisição de máquinas, equipamentos, insumos e contratação de

serviços relacionados à promoção, fomento, e execução de ações e projetos voltados à

estruturação de cadeias e arranjos produtivos no âmbito da Bioeconomia, compreendendo

extrativismo, agroextrativismo, sociobiodiversidade, bioinsumos, sistemas agrícolas

tradicionais, energias renováveis, plantas medicinais e frtoterápicos, chás e azeites especiais,

espêciarias, condimentos e aromáticos;
2.2.2.lntercâmbiosdeexperiências,diasdecampo,capacitações'oficinasde

boas práticas;
2.2.3. Apoio a eventos de culinária;

2.2.4.Apoioaeventosculturaisedepromoçãocomercialcomofeiras
setoriais e/ou feiras livres;

2.2.5. Ações educativas e de sensibilização que tenham por objetivo a

valorização de produtos da sociobiodiversidade e sua incorporação nos hábitos de consumo

das famílias;
2.2.6. Estruturação de rotas turísticas associadas à sociobiodiversidade

(confecção de placas, formação de guias, elaboração e impressão de material de promoção'

ápoio a pontos de informação e venda a turistãs, e produção de vídeos);

2'2.7.ApoioaaçõesdeinteSraçãoentreatividadesagrícolaseatividadesnão
agrícolas, como turismo, gastronomia, eventos culturais, entre outros;

2.2.8. Planos de uso, manejo, gestão, capacidade de carga e similares;

2.2.9.Planodenegóciosousimilaresparaasustentabilidadefinanceirados
emprêendimentos;

2.2.Lo.AçõesdefomentoouapoioàconservaçãodinâmicadeSistemas
Agrícolas Tradicionais, que podem ser compreendidos como sistemas culturais de uso e

manejo dos recursos naturais configurados a partir de um conjunto de sabere-s' mitos'

formas de organização social, práticas, produtos, técnices/artefatos e outras manifestações

que especificam as etividades agrossilvopastoris de determinadas comunidades rurais;

2.2.ll.campanhasvoltadasàpatrimonializaçãodosSistemasAgrícolas
Tradicionais, seus saberes, técnicas e agrobiodiversidade, com destaque para o Programa

sistemas tmportantes do Patrimônio Agrícola Mundial da organização das Nações unidas

para a Alimentação e Agricultura;
2.2,L2. OBenização comunitária e elaboração de documentos para

diferenciação e valorização de produtos (exemplos: Selo Nacional da Agricultura Familiar,

lndicaçõesGeográficas,marcescoletivas,SelodosistemaBrasileirodeAvaliaçãoda
Conformidade Orgânica, entrê outros);

2.2.13. Açôes voltadas para a melhoria da qualidade do produto ou para sua

apresentação (embalagens, rótulos, entre outros);

2.2.14.Rodadasdenegóciosvisandoaformaçãodeparceriasentrepúblico
beneÍiciário e setor emPresarial;

2.2.15,Aproveitamentoa8rícolaoueconômicodesubprodutoseresíduosdas
atividades produtivas;

2.2.16. Reprodução, adensamento ou muhiplicação de espécies da

sociobiodiversidade associadas à produção de origem vegetal e/ou animal;

2.2.17' Apoio a ações de conservação in situ ê ex situ de espécies da

sociobiodiversidade de origem animal e/ou vegetal;

2.L.I7. Apoio à produção de energias renováveis por agricultores familiares,
pequenos e médios produtores, e povos e comunidades tradicionais.
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2.2.18. Apoio à implantação de unidades demonstrativas para a produção de

produtos da sociobiodiversidade;
2.2.19. Ações necessárias de apoio ao atendimento de normas fiscais,

sanitárias, fitossanitárias, ambientais e outras aplicáveis ou desejáveis eo potencial

econômico da sociobiodiversidade local;

2.2.20. Pequenos investimentos em máquinas e equipamentos para melhoria

das condições de produção, beneficiamento e comercialização;

2.2.21. Elaboração de materiais didáticos, publicações, cartilhas, fôlderes,

vídeos e outros materiais de divulgação dos bens, produtos e serviços da

sociobiodiversidade;
2.2.22. Apoio a ações de enfrentamento de situações de insegurança

alimentar, promovendo a difusão e o uso de produtos da sociobiodiversidade local; e

2.2.23. Diagnósticos, pesquisas, criação de banco de dados, inventários' entre

outros instrumentos visando o fortalecimento da sociobiodiversidade através da proposição

de ajustes de legislação e incidência de políticas públicas a nível municipal'

3. AçÃo oRçAMENTÁRIA: 210T - AgroResidência - Programa de Residência

Profissional Agrícola.
3.1. OBJETOS FINANCIÁVEIS - CUSTEIO (GND 3):

3.1.1. Atividades de formação, de eventos, de estudos, de pesquisa' de

avaliação e monitoramento: diárias, passagens, auxilio-bolsa, combustível, cartucho de tinta,

elaboiação de material impresso, divulgação, informativos, horas técnicas, estudos técnicos

especiaiizados, aluguel de espaço, seguro, alimentação, hospedagem, transporte' materiais

de georreferenciamento, material didático e de demonstração, locação de equipamentos,

locação de veículos, serviço de transporte e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

4. AçÃo ORçAMENTÁR|A: 21BG - Assiíência Técnica e Extensão Rural'

4.1.OBJETOS FINANCIÁVEIS - CUSTEIO (GND 3):

4.1,1. Estruturação de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural;

4.1.2. Apoio à aquisição dê equipamentos e melhoÍiâ de infraestrutura para

preíação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural: obras, equipamentos e

veículos (GND 3 ou 4);
4.1.3. Apoio à aquisição e locação de equipamentos e serviços para melhoria

da internet nos escritórios de Assistência Técnica e Extensão Rural: equlpamentos de

tecnologia da informação e de serviços móveis, serviços de internet e fibra ótice;

4.l.4.Apoioaodesenvolvimentodesistemas,plataformaseaplicativospara
melhoria dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural;

4.1.5. Apoio à aquisição de licenças de softwares para melhoria da gestão de

Assistência Íécnica e Extensão Rural; e

4.1.6. Apoio às ações de comunicação e divulgação dos serviços de Assistência

Técnica e Extensão Rural.

4.2. BENS, MATERIAI5 E SERVIçOS - CUSTEIO (GND 3):

4.2.1. Horas técnicas (nível médio e superior); INSS patronal; diárias

(alimentação, hospedagem e locomoção urbana); hospedagem; refeição (almoço); refeição

(lanche); combustível (gasolina, etanol e diesel); tocação de veículos (carro tipo passeio ou

tipo pick-up e ônibus);
4.2.2. Locação de salas e auditórios; locação de êquipamentos de informáticã

e de sonorização (microfone, caixas de som, notebook, projetor multimídia e tela); materiais
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didáticos e de apoio (fita adesiva, cola branca 4Og, pincel atômico, papel A4, tesoura, Dvd-r

gravável, papel flip charü cartolina, apontador, borracha, lápis, bloco de anotações, pasta

com elástico, crachá identificador, lápis de cor, giz de cera, caneta hidrográfica, massa pâra

modelar, barbante escolar); serviços gráficos (cartilhas, fôlder 11x17, panfleto, cartaz e

banner); insumos agrícolas e pecuários: insumos biológicos de origem animal ou vegetal

como, por exemplo, material genético de animais (sêmen e embriões), material genético de

plantii lsementes e mudas) e composto orgânico; insumos químicos ou minerais como' por

exemplo, calcário, pó de rocha e fertilizantes minerais; e

4.2.3, Atividades de formação, de eventos, de estudos, de pesquisa, de gestão

do conhecimento, de avaliação e monitàramento: diárias, passagens, bolsas, combustível'

cartucho de tinta, elaboração e material impresso e/ou digitais (por exemplo: fôlderes,

cartilhas,vídeos,dentreoutros),divulgação,informativos'horastécnicas'estudostécnicos
especialDados, iluguel de 

"rp.fo, "guto, 
alimentação' hospedaBem' transporte' materiais

de georreferenciamento, mateiial didático e de demonstração, locação de equipamentos,

L"Jçao Ae ,.i.rtos e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (GND 3)'

4.3. BENS, MATERIAIS E SERVIçOS - INVESTIMENTO:

4.3.1. Construção de escritários e/ou estruturas de apoio às ações de

assistência técnica e extensão rural;

4.3.2. Aquisição e/ou locação de bens e equipamentos para apoio às açôes de

assistância técnica e extensão rural: vlículo' GPS' teodolito' nível' computador' tablet'

impressora, equipamentos móveis, equipamentos de comunicação; serviços de internet e

fibra ótica;
4.3.3. Desenvolvimento de sistemas, plataformas e aplicativos para melhoria

dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (GND 3 ou 4);

4.3.4. Aquisição de licenças de softwares para melhoria da gestão de

Assistência Técnica e Extensão Rural (GND 3 ou 4);

4.3.5' Equipamentos de escritório e material gráfico para apoio à Íormação'

pesquisa e extensão ligados aos projetos de implantação de policultivos: computador'

datashow, impressora, flip chart, bensie consumo de papelaria/escritório (resma de papel'

bloco de papel, pasta, lápis, caÁeta, pincel atômico e jato de tinta para impressora etc')'

banners e outros tipos de materiais impressos de divulgação e disseminação (GND 3 ou 4);

4.3.5. Equipamentos de laboratório para apoio à formação' pesquisa e

extensãoligadosaosprojetosdeimplantaçãodesistemasdepolicultivos:aerômetro'
autoclave, iâmara de germineção com fotoperíodo e alternância' câmara incubadora'

geladeira para armazenãmento àe sementes, pinças e pincéis para laboratório' máscaras e

irvas de borracha, medidor portátil ph, medidor de condutividede elétrica, etc.; termo-

higrômetro; microbombas individuais por bancada; sistema de nebulização e microscópio

eiereoscópico trinocular com câmera (GND 3 ou 4);

4.3.7 . Apoio à aquisição de equipamentos e melhoria de infraestrutura para

prestaçãodeserviçosdeAssistênciaTécnicaeExtensãoRural:obras'equipamentose
veículos (GND 3 ou 4);

4'3'8. Estruturação de Serviços de lnspeção Sanitária e Sistema Unificado de

AtençãoàSanidadeAgropecuária:estruturaçãodasunidadesmunicipaisoudeconsórcios
públicos e apoio à aquisição de equipamentos e melhoria de infraestrutura para prestação

de se.viços de inspeção muniiipal, de forma individual ou em consórcio: obras'

equipamentos e veículos (GND 3 ou 4); e



4.3.9. Desenvolvimento de sistemas, plataformas e aplicativos pare a

organização e a disseminação do conhecimento oriundo da pesquisa, ensino e extensão
(GND 3 ou 4).

6. AçÃo oRçAMENTÁRIA: 2189 - Promoção e Fortalecimento da

Comercialização e Acesso a Mercados.

6.1. OBJETOS FINANCIÁVEIS - CUSTEIO (GND 3):

6.1.1. Apoio às ações de promoção e comercialização de produtos da

agricultura familiar;
6.1.2. Promoção comercial de empreendimentos da agricultura familiar por

meio do financiamento â feiras e eventos de comercialização no mercado interno e externo;

6.1.3. Aquisição de produtos da agricultura familiar e dos assentados, como

forma de apoiar as políticas voltadas à agricultura fãmiliâr, compreendendo ações de

comercialização vinculadas à formação de estoques estratégicos com uso preferencial para

venda no mercado tradicional, de forma a possibilitar novas compras de produtos;

5.1.4. Projetos de qualificação de empreendimentos e produtos da agricultura

familiar visando à inserção nos mercados institucionais e privados;

6.1.5. Projetos de encontros de oportunidades para agricultura familiar
contemplando rodadas de negócios;

5.1.5. Projetos para fomentar a aquisição de alimentos da agricultura familiar,

visando à comercialização e formação de estoques;
5.1.7. Projetos de promoção, fomento e execução de projetos de inserção de

produtos nos mercados institucionais;
6.1.8. Estruturação de espaços púbticos para comercialização de produtos da

agricultura familiar;
5.1.9. Operacionalização da Modalidade Formação de Estoques do Programa

Alimenta Brasil;

6.1.10. Realização de ações de qualificação e formação junto aos

emprêendimentos da egricultura familiar, gestores públicos, nutricionistas e agricultores

familiares visando ampliar o acesso aos mercados privados, em nível nacional e

internacional;
6.1.11. Realização de oficinas, seminários de formação e capacitação de

técnicos em temas relacionados à qualiÍicação da gestão de cooperativas e associações e

acesso às políticas públicas de comercialização, diária (alimentação, hospedagem e
transporte local), hora técnica pârâ profissional de nível superior e nÍvel médio, INSS

patronal (vinte por cento do valor total da hora técnica), bolsa de pesquisa, hospedagem
para participantes, combustíveis (diesel, gasolina e álcool), material dê consumo, refeição e
lanche para participantes, locação de salas/auditórios, locação de veículos, passagens aéreas

e terrestres, impressão de fôlderes, cartilhas e livros; e

6.1.12. Apoio à realização de feiras e eventos, nacionais e internacionais, de

comercialização de produtos da agricuttura familiar: diária (alimentação, hospedagem e

transporte local), hora técnica para profissional de nível superior e nível médio, INSS

M.S.A.L
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5. AÇÃO ORçAMENTÁRlA: 2187 - Gestão e Operacionalização do Terra Brasil.

5.1. OBJETOS FINANCúVEIS:

5.1.1. Proietos de Custeio (GND 3): capacitação de executores e beneficiários

do Crédito Fundiário; e

5.1.2. Projetos de lnvestimento (GND a): infraestrutura para as unidades

produtivas financiadas pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário -Terra Brasil.
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patronal (vinte por cento do valor total da hora técnica), bolsa de pesquisa, hospedagem
para participantes, combuííveis (diesel, gasolina e álcool), material de consumo, refeição e

lanche para participantes, locação de salas/auditórios, locação de veículos, passagens aéreas

e terrêstres, montagem de estandes, aquisição de chão e demais despesas necessárias para

realização do evento.

6.2. OBJETOS FINANCIÁVEIS - INVESTIMENTO (4).

6.2.1. Qualificação de espaços de comercialização da agricultura familiar por

meio da aquisição de kits feiras;
6.2.2. Construção de mercado para produtos agropecuários: obras,

equipamentos e veículos;
6.2.3. Construção de feira livre para produtos agropecuários: obras,

equipamentos e veículos; e
6.2.4. Construção, ampliação e adequação de mercados públicos municipais e

de unidades de comercialização da agricultura familiar.

7. AçÃO ORçAMENTÁRIA: 8622 - Promoção do Cooperativismo e

Associativismo para o Desenvolvimento Agropecuário.

7.1. OBJETOS FINANCIÁVEIS - CUSTEIO (GND 3):

7.1.1. Promoção do cooperativismo e associativismo;

7.1.2. Fomênto a projetos de apoio à intercooperação como estratégia para

fortalecer os nêgócios cooperativos, aprimorar os processos tecnológicos, compartilhamento

de boas práticas de governança e fomentar novas oportunidades de negócios;

7.1.3. Apoio à capacitação e formação de técnicos e agentes de

desenvOlvimento ao cooperatlvismo e âssociativismo. POderão Ser Custeadas despesas com:

deslocamento (diárias, passagens, hospedagem e combustível), refeição, impressão e

publicação de material gráfico (cartilhas e fôlderes), locação de salas, locação de

equipamentos de informática, locação de veículos, material de apoio, horas técnicas e

encargos trabalhistas; e

7.1.4. Realização de iniciativas de formação e capacitação do produtor rural

para agregação de valor aos produtos agropecuários e viabilização econômica e social da

família rural, ressaltando a importância da juventude e da equidade de gênero: diária

(alimentação, hospedagem e transporte local), hora técnica para profissional de nível

superior e nível médio, lNss patronal (vinte por cento do valor totel da hora técnica), bolsa

de pesquisa, hospedagem para participantes, combustíveis (diesel, gasolina e álcool),

meterial de consumo, refeição e lanche para participantes, locação de sales/auditórios,

locação de veículos, passagens aéreas e terrestres'

il. BENS, MATERIAIS, SERVIçOS E OBIETOS COMPATíVEIS COM PROJEÍOS E

ATIVIDADES PARA A AQUICULTURA E PESCA. AçÕES ZOYO; ZOY!;2OY2.

1. Ação: 20Y1 - Desenvolvimento da lnfraestrutura Pesqueira e Aquícola (GND

4 - 20Y1).
2. Ação:2OY0 - Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola (GND 3 - 20Y0)

AQUICULTURA.
2.1. Unidades de Beneficiamento de Pescado - Construção e/ou adequação

de infraestrutura (requer análise prévia da defesa agropecuária) (GND 4 - 20Y1);

2.1.1. Bloco Administrativo e Anexos - Estrutura de alvenaria ou painéis

modulares, contendo o escritório administrativo, laboratório de análise de amostras, casa de

máquinas (compressores frigoríficos e equipamentos afins), cisterna e caixa d'água (com
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clorador automatizado), vestiários, sanitários, refeitório, copa, depósito para produtos
químicos e almoxarifado (GND a - 20Y1);

2.1.2. Bloco lndustrial - construção de gabinete de higienização, área de
recepção, câmara de espera, fábrica e silo de gelo, sala de manipulação/processamento,

depósito de embalagens de uso diário, gabinete de higienização, área de lavagem de

equipamentos e utensílios, congelador, sala de embalagem, câmara de estocagem de

congelado, depósito de embalagens (primária e secundária), antecâmara e expedição,

depósito de material de limpeza e instalações elétricas (GND 4- 20Y1);

2.1.3. Outras Estruturas - tanque de depuração para peixes e triturador de

carcaças de pescado (GND 4 - 20Y1);

2.1.4. Máquinas e Equipamentos;
2.1.4.1. Recepção de Pescado: balança de pesagem da matéria-prima e

recepção, caixas pera pescado in natura, tanque inox recepção de pescado, esteira (ou rosca

helicoidal) elevatória, equipamento de lavagem da matéria-prima (peixes), descamadeira
(máquina para retirada de escamas), lavadora de caixas plásticas, classificadora de pescado,

esteiras de lava8em automáticas pâra camarão, tanque de recepção de matéria-prima e
separador de gelo, transportador com mesa para sangria de pescado e soprador de oxigênio
para tanques de depuração (GND 4 - 20Y1);

2.1.4.2. Eviscêração e processamento de pescado: mesas inox, evisceradora
de pescado, descabeçadora, evisceradora automática de peixe, máquina para

descabeçamento do pescado, mesas automáticas com esteira de evisceração, filetadora
automática de pescado, mesa com êsteira automática para filetagem, mesa para filetagem
manual, mesas eutomáticas com esteira de filetagem, máquina de corte das espinhas,
descouradeira (máquina para retirada de pele), transportadora esteira automática,
esterilizadores de facas e chairas, classificadora de pescado processado (camarão ou peixes)

e lavadora de caixas plásticas (GND 4 - 20Y1);

2.1.4.3. Congelamento (e cadeia de frio): compressores frigorÍficos,
congelador de pescado (diversos sistemas: túnel de congelamento, espiral giro freezer,
armário de placas), glaciador contínuo de pescado, fábrica (gerador) de gelo, resfriador de
filés manual ou automático (helicoidal), unidade de frio climatizador para sala de
processamento, unidade de frio para câmara de estocagem e porta de câmara frigorífica
(GND 4 - 20Y1);

2.1.4,4. Setor de envase e embalagens: balança de pesa8em do produto

embalado, mesas de inox, seladores e seladores a vácuo (GND 4 - 20Y1);

2.1.4.5. Sala de derivados: despolpadeira de pescado, lavador de polpa,

enformadores de bolinho e hambúrguer e empanadoras automáticas (GND 4 - 20YU;
2.1.4.6. Utensílios: estante de inox para resfriamento e congelamento,

recipiente de inox para lavagem e higienização das mãos, lavador de botas manual de inox,
mesas de inox (evisceração, filetagem e apoio), barreira sanitária: lava botas, pia sanitária,
equipamentos e material permanente destinados ao auxílio do trabalho nas instalações
administrativa (armários, bebedouro, computadores e impressoras) e paletes (GND 4 -

20Y1); e
2.1.4.7. ltens de custeio: porta papel, porta sabonete, porta álcool 8el,

conjunto de facas e chairas, conjunto de caixas para pescado e seus produtos (GND 3 -
20Y0).

20Y1):

3. Fábrica de Ração - Construção e/ou adequação de infraestrutura (GND 4 -

RU8



5. Construção e implantação de sistemas de aquicultura (GND 4 e GND 3):

5.1. Aquisição de máquinas pera construção de viveiros escavados
(retroescavadeira, escavadeira hidráulica de pneu e/ou de estêiras, trator de eíeiras), horas
máquina para construção de viveiros escavados, poço (requer justiÍicativa e regularização,
outorga, licença ambiental e ART), sistema elétrico (fiação, disjuntor, tomadas, quadro de
energia e painéis elétricos), construção de passarelas, sistema de bombeamento de água
(bombas), sistema de aeração e difusão de ar, barco de pequeno porte, motor de popa,
construção de depósito para ração, construção de canal de abastecimento, tanque-rede
(com flutuadores e comedouro), tenques suspênsos (kits pré-fabricados), balança para
biometrias, construção de monge, geomembrana, sombrite, medidor de oxigênio, medidor
de pH, termômetro, rede anti-pássaro, sistema de apoitamento (flutuadores e pesos),

siíema hidráulico (tubos e conexões) (GND a - 20Y1);
5.2. ltens de custeio: rede de arrasto, tanques suspensos (materiais de

construção - ferrocimento, chapa, madeira, metal, lona etc.), puçá, carro de mão, disco de
Secchi, caixa para transporte, tinta, parafusos, baldes, cordas e outros, ração (apenas para
um ciclo de produção) (GND 3 - 20Y0);

5.3. Sistema de Aquaponia - vertical/horizontal (GND a e GND 3);

p.M.S.A.L
FLS NO

3.1. Setor de caldeira, setor de recepção graneleira, setor de silos, parque

industrial, setor de secagem, setor de envase e galpão de estocagem, sala de controle,
laboratório de controle de qualidade e setor administrativo (GND 4 - 20Y1); e

3.2. Máquinas e Equipamentos: caldeira para geração de calor, sistema de
resfriamento de caldeira, tubulação com revestimento térmico para condução de água
quente e vapor d'água, roscas elevatórias para transposição de grãos e insumos, balanças
para grãos, moinho para grãos, misturador vertical, misturador de premix (micro e

macroelementos), moinho de martelos, pulmão para abastecimento da extrusora,
misturador pré-extrusora, extrusora (conjunto de extrusão), sistema de incorporação de
produtos pós-extrusão, secadora, silo para estoque de ração pronta, sistema de

ensacamento de ração, paleteira, painéis elétricos de controle de equipamentos, laboratório
de análises bromatológicas e de controle de qualidade, compressor de ar e mangueiras de
ar, elevadores, comportas pneumáticas, roscas/esteiras transportadoras, plataformas para

manutenção, roscas dosadoras tubulâres, misturadores, balanças, secador,
injetores/incorporadores pós-extrusão, ensacadeira e laboratórios (GND 4 - 20Y1).

4. Unidades de Formas Jovens - Construção e/ou adequação de infraestrutura
(GND u}- 20Y1):

4.1. Laboratório (prédio para instalação das estruturas de reprodução e

larvicultura), construção de canais de abastecimento e drenagem, compactação e

nivelamento do terreno, construção das hapas, construção dos viveiros, construção de
talude/dique, tanques de concrêto para manutenção de reprodutores, filtro biológico,
escritório e galpão (GND 4 - 20Y1);

4.2. Máquinas e Equipamentos: sonda multiparâmetros (oxigênio, pH,

temperatura etc.) ou medidor de bancada, balanças (eletrônica e de gancho), cilindros de
oxigênio, regulador de pressão com fluxômetro, aeradores e soprador de ar (blower ou
roots) (GND 4 - 20Y1); e

4.3. ltens de custeio: kits oxímetro, pHmetro, termômetros, caixa de
transporte (transfish), kits de análise de água (amônia, nitrito, alcalinidade e outros), disco
de Secchi, hapas, puçás, rede de arrasto, rede de despesca para reprodutores, rede de
despesca para alevinos, tarrafas, caixas d'água e mangueiras porosas (GND 3 - 20Y0).



5.3.1. Sistema de Tanques interno e externo (tanques de criação - tanques de
hidroponia, tanque de ventilação, decantadores cilíndrico-cônicos, sistema de
bombeamento para recirculação e oxigenação, poço (requer juíificativa e regularização,
outorga, licença ambiental e ART), gerador elétrico, sistema de proteção e aquecimento,
bancadas, tubos e conexões, sistema de compressão/difusor, sistema de aerificação,
unidades de filtragem (biofiltro), telas, sombrite, pedras zeolita e canaletas para cultivo de
vegetais (GND 4 - 20Y1); e

5.3.2. ltens de custeio - ração para um ciclo, mangueiras, baldes, bandejas
flutuantes, EPl, kits oxímetro, pHmetro, termômetros, tambor plástico (GND 3 - 20Y0).

6. Assistência técnica e extensão de aquicultura (GND 3 - 20Y0):
6.1. Atividades de capacitação e formação de técnicos e aquicultores(as)

familiares oferecidos pelas instituições públicas de pesquisa agropecuária, em parceria com
Organizaçõês Sociais, aprimorando a capacidade de constituição, formalização e gestão de
empreendimentos coletivos da aquicultura familiar (GND 3 - 20Y0); e

6.2. Realização de convênios com instituições que compõem os sistemas
públicos de fusistência Técnica e Extensão Rural, de ensino e de pesquisa, com capacidade
operacional e êxpertise na realização de processos formativos como cursos, intercâmbios,
pesquisas participatives com aquicultores(as), estágios de vivência de acadêmicos,
grupos/núcleos de geração e compartilhamento de conhecimentos, seminários, simpóslos,
congrêssos, dentre outras atividadês Íormativas. (GND 3 - 20Y0).

7. Diâgnóstico e macrozoneamento da aquicultura para a promoção ao
desenvolvimento das organizações da cadeia produtiva aquícola no estado (GND 3 - 20Y0):

7.l.Realização de convênios com instituições que compõem os sistêmas
públicos de Assistência Técnica e Extensão Rural, de ênsino e de pesquisa, com capacidade
operacional e expertise na realização em processos de eíudos de macrozoneamento e
diagnóstico das principais atividedes dos segmentos da cadeia produtiva e seus agentes,
como:

7.1.1. Número de produtores de alevinos;
7.1.2. Número de produtores de peixes para comercialização nos mercados

(engorda);

7.t.3. Mercado, mercados municipais de atravessadores/atacadistas,
varejistas feirantes, frigoríficos, restaurantes, supermercados, indústria e atravessadores;

7.1.4.Fornecedores (fábrica de ração, distribuidores de insumos e
equipamentos);

7.1.5. Assistência Técnica/Consultorias (empresas de consultoria, profissionais
liberais e entidades);

7.1.6. Cooperativas, associações e Câmara Setorial da Cadeia Produtiva da
Piscicultura;

7.1.7. Órgãos e instituições de apoio;
7.1.8. Agências Reguladoras;
7.1.9. Agências/Bancos de Fomento (GND 3 - 20Y0); e

7.1.10. Desenvolvimento de sistemas de tecnologia da informação para a

orientação e gestão da atividade aquícola (GND 3 - 20Y0).

PESCA

8.1. Projetos de pesca - lnvestimento (GND 4 - 20Y1):

P.M.S.A.L
FLS NO



8.1.1. Aquisição, construção e/ou implantação de projetos de pesca: aquisição

de triciclo de carga baú refrigerado pera transporte de pescado, aquisição de caminhão baú

refrigerado para transporte de pescado, aquisição de caminhão feira do peixe para

armazenãgem e comercialização de pescado, aquisição de câmara fria para armazenamento
de pescado, aquisição de fábrica de gelo em escama para conserveção de pescado, aquisição

de embarcações motorizadas de pequeno e médio porte voltadas à atividade pesqueira,

aquisição de petrechos e equipamentos (barcos de pequeno porte, motores rabeta, remos,

balanças eletrônicas, caixas térmicas, freezers, etc.) (GND 4 - 20Y1);

8.2. construção de galpão pare apoio de pescadores: construção de

iníraestrutura com banheiro para apoio de pescadores e reparo de embarcações e petrechos

voltados à atividade pesqueira (GND 4 - 20Y1);

8.3. Construção de mercado de peixe: construção de infraestrutura adequada
para comercialização de pescado, construção e/ou reforma de trapiche para desembarque

de pescado, construção e/ou reforma de píer para atracação de embarcações voltadas à

atividade pesqueira, construção e/ou reforma de rampa de acesso às embarcações voltadas

à atividade pesqueira (GND 4 - 20Y1); e

8.4. ltens de custeio: aquisição de petrechos de pesca (panos de rede -
panagem, fios de nylon, fio multifilamento e linha de pesca, anzóis, chumbos de pesca,

boias, redes, espinheis, manzuás, matapis etc.), aquisição de equipamentos pera

beneficiamento de mariscos e equisição de equipamentos de proteção individual.

9. Assistência técnica e extensão de pesca (GND 3 - 20Y0):

9.1. Atividades de capacitação e formação de técnicos e pescadores(as)

ãrtesânais oferecidos pelas instituições públicas de pesquisa agropecuária, em parceria com

organizaçõês sociais, aprimorendo a capacidade de constituição, formalização e gestão de

empreendimentos coletivos da pesca artesanal (GND 3 - 20Y0); e

9.2. Realização de convênios com instituições que compõem os sistemas
públicos de Assistência Técnica e Extensão Rural, de ensino e de pesquisa, com capacidade

operacional e expertise na realização de processos formativos como cursos, intercâmbios,
pesquisas participativas com pescadores, estágios de vivência de acadêmicos,
grupos/núcleos de geração e compartilhamento de conhecimentos, seminários, simpósios,
congressos, dentre outras atividades formativas (GND 3 - 20Y0).

10. Reâlização de eventos de pesca esportiva: eventos que se rêlacionam com
temas voltados à preservação da ictioÍauna, sustentabilidade e desenvolvimento desse setor
(GND 3 - 20Y0).

- 2oYo).

AQUICULTURA E PESCA

12. Apoio a realização de eventos técnicos, simpósios, seminários
relacionados com as atividades pêsqueira e aquícola (GND 3 - 20Y0):

12.1. Recepcionista; locação de espaços para realização de eventos; locação
de mesas e cadeiras; locação, montagem e desmontegem de palco para palestras; locação

montagem e desmontagem de estandes, pavilhões, toldos, tendas, pirâmides, tablados,
grades de contenção, barracas e box; locação, montagem e desmontagerl de recursos
audiovisuais (sonorização e projetores); locação, montagem e desmontãEem de

P,u.s.A.L
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11. Realização de campanhas educativas sobre temas rêletivos à pesca (GND 3



equipamentos de climetização; filmagem e fotografia; kits para participantes (crachás, bolsa,
pasta padronizada, bloco de anotação, caneta, lápis, borracha, bonés e camisetas);
elaboração e produção de material educacional ou de orientação técnica (apostilas, cartilhas
etc.); locação de geradores de energia; locação de banheiro químico (para atendimento ao
público participante da parte técnica do evento); contratação de serviço de segurança,
limpeza, iluminação, transmissão de internet/streaming; locação de equipamentos de
informática; serviços de tradução, serviços de relatores e transcrição de dados; aluguel de
carros, ônibus ou van; alimentação (somente para equipe técnica, palestrantes, plantonistas
e pessoas envolvidas diretamente na execução do evento); serviços técnicos de veterinária
e/ou zootecnia; locação, montagem e desmontagem de estruturas das pistas de julgamento
(outdoor, painel, estande); locação, montagem e desmontagem de estruturas para

conÍinamento; fornecimento de alimentação para animais; locação de baias, aquisição de
palha para forração de cama, silagem; honorários, diárias e passagens para palestrantes,
jurados, instrutores, debatedores (GND 3 - 20Y0).

13. Realização de estudos e pesquisas para as atividades pesqueira e aquícola:
voltadas ao fomento e eo monitoramento biológico e de produção (GND 3 - 20Y0).

IV - SERVIçOS E OBJETOS COMPATÍVEIS COM PROJETOS E ATIVIDADES DE

1. Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade
Pesqueira.

1.1. Desenvolvimento de sistemas de tecnologia da informação para

orientação e gêstão das atividades pesqueira (GND 3 - 20Y0).

a

GLOSSARIO

ATER - Assistência Técnica e Extensão Rural
SUASA - Sistemã Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária
PNCF - ProgÍamã Nacional de Crédito Fundiário
UTE - Unidade Técnica Estadual
SAT - Sistemas Agrícolas Tradicionais

(+) Republicada por ter constado incorreção quanto a original publicada no
Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 202!, Edição ne 231, Seção 1, páginas 11 a 14.

l.tl'r s.a.
FLS NO

(

PESCA- 20Y2.
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MINISTERIO DA AGRICTJLTURÀ PECUÁ-RIA E ÁBÂS'TECIMENTO

In^r§FEiE@V

;No

N" / ÂNO DA PROPOSTA:
030164t2022

OBJETO:
AQUSIÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

CARÀCTE RIZAÇÂO OOS rrrpnrSsEs RECÍPROCOS:
A proposta visa fomentar à produção agropecuária de pequeno e médio poíe, por meio da aquisição deste equipamento
agrícola; pela realização de obras agropecuárias de desenvolvimento rural; estradas vicinais, por meio da construção e

adequaçâo/readequação e de estradas vicinais, propiciando condições para o aumento da capacidade produtiv4 a geração de
empregos e o fomento ao Setor Agropecúrio. IDH 0,655, 21.285 pessoas.

RX,LAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVO§ E DIRETRIZES DO PROGRÁMA:
Com a presente pÍoposta o Município visa incentivar o desenvolvimento agropecurário sustentável devido uma melhor
estruturação da atividade produtiv4 resultando em aumento da pÍodurividade, competitividade, permitindo a superação das
desigualdades sociais e regionais existentes, promovendo a permanência das famílias no campo e melhorando sua qualidade de
úda.

PÚBLICo ALvOt
Todos os pÍodutoÍes rurais, especialmente o pequenos e médios produtorss rurais e produtores da agricultura familiar do
Municipio de Santo Antonio do L€ste.MT

PROBLEMÂ A SER RESOLVITX):
Com esta aquisição supriná a falta de caminhão basculante para a realização de manutenção de toda as estÍadas vicinais dentro
do território do Município, especialmente aquelas que causam dificuldade de escoamenlo da produção rural e de acesso dos
produtores rurais a insumos, com alto custo de transpoíe, prejudicando o potencial de produção agrícola

RESULTADOS ESPERÂDOS:
Redução das perdas da produção no tnnspone pela melhoria das estradas: facilitar o escoamento da pmdução: reàução das

iÍeas de riscos; mais i[centivos a produção agrímla; maior celeridade e eficiência na execução dos serviços públicos
especialmente na manutençâo das estmdas vicinais,

I - DADOS DO CONCf,DENTE

CONCEDENTE:
22000

NOME DO ÓRGÃO/óRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CPF DO RESPONSAVEL:
031.49E.006-76

NOME DO RESPONSÁVEL:
RENATA BUENO MIRANDA

ENDEREÇO DO Rf,SPONSAVEL:
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, na cidade de Brasília./DF

CEP DO Rf,SPONSÁVEL:
70043-900

Relatório emÍtido em 1110412023 09:21:37 Página 'l de6
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FLS NO2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
04.217.362t000t-90

RAZÂO SOCIAL DO PROPONENTEI
MLN]CIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

ENDER-EÇO JURiDICO DO PROPONf,NTE:
RUA PROJETADA OI, S,N

CIDADE:
SANTO ANTOMO DO LESTE

UF:
MT

CÓDIGo
MUNICiPIO:
r09E

CEP:
7E62E000

E.A.:
Administraçâo
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
663488 t292

AGÊNCIA:
39274

CONTA CORRENTE:
0060710269

BANCO:
I04. CAIXA ECONOMICA

CPF DO RESPONSÁVEL:
E67 .7 t 5 .7 4t -72

NOME DO RESPONSÁVEL:
JOSE ARJMATEIA VIEIRA AIVES

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA DAS GARCAS, , AC PREFEITI,'RÂ MUMCIP . CENTRO

CEP DO RESPON§ÁVEL;
78628000

Relatório emitido em 1110412023 09:21:37 Página 2 de 6
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RI,' B4 - DADOS DO EXECUTOR/VÂLORES

VALOR GLOBAL: R$ 1.400.000,00

RS 445.000,00

VALOR DOS REP-ASSES: Ano Valor

2022 RS 955.000,00

V-ALOR DA CONTRÂPARTIDA FINANCEIRA: R§ ,+45.000,00

VÂLOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VATOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÂO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31n2/2022

FIM DE VIGÊNCIA: 31/1212024

vIGÊ\CI-A Do CoNvÊNIO: 2024

Relatório êmitido em 11104.12023 09.21:37 Página 3 de 6
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5 . PLAIO DE TRABALHO

Meta n": I

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
II,IINISTÉRIO DA AGRICULTURÀ PECUARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2023

META N": I VALOR DA META: R$ 955.000,00

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO MTIQUINAS EEQUIPAMENTOS

VALOR DO REPASSE: RS 9s5.000,00 PÁRCELAN.: I

7 - CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

MÊs DESEMBoLSO: Maio ANO: 2023

META N'; I VALOR DA META: R$ ,145.000,00

DESCRIÇAO: AQUISIÇAOMAQUINASEEQUIPAMENTOS.

VALOR DO REPASSE: R$ 445.000,00 PARCELAN": I

Esp€cificaÉo: AQUISIÇÃOMT{QUINASEEQLTPAMENTOS.

Unidade de Medida: tN Quantidade: 1.0 Valor: RS 1.400.000,00

Término Previsto: 3lll2/2024 Valor Global: R$ 1.400.000,00

UF: MT Municipio: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE CEP: 78628-000

EndereÍo: RUA PRIMAVERA SN BAIRRO JARDIM SANTA INES. SANTO ANTOMO DO LESTE.MT

Etspa/Fas€ n': I

Especific4ão: Camiúâo zero; traçado 6X4; cabina sobre

chassi; direçâo hidnáulic4 motor diesel com potência mínima de 270cv; peso bruto
total mínimo de 23.000Kg; equipado com caçamba basculante nova com capacidade

mínima de l0 m3.

Qurntidrde:
I.O UN RS 1.400.000,00

hício Prwisto:
3l^212022

Término Prcvisto:
3ut2tz024

Relatório emitido em 1110412023 09:21:37 Página 4 de 6
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E - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

9 . PLANO DE APLICAÇÂO CONSOLIDADO

RIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Caminhão zero; traçado 6X4; cabina sobre chassi; diroção hidnâulica;
motor diesel com potência mínima de 270CV; peso bruto total mínimo
de 23.000Kg; equipado com câçamba basculante nova com capacidade
mínima de l0 mr.

é/DESC

NATUREZA DÁ AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUR-EZÀ DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: RUA PRIMAVERA SN, BAIRRO SANTA INES

UF: MT MUNICIPIO: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTECEP: 78628-000

v. uNrrÁRro: R$ 700.000,00 V.TOTAL: R$1.400.000,00UNIDADE: T.N

OBSERVAÇÃO:

I.ATUREZA DA DESPESA

Reudimento de
AplicaÉo

Contrâp8rtida Bers e

Sewiços
RecursosTotalCódigo

R$ 0,00RS 0.00R$ 1.400.000,00

R§ 1.,100.000,00TOTAL GERAL:

Relatório emitido em 1110/.12023 09.21:37 Página 5 de 6
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I() - DECLARAÇÃO

1I - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRÂBALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do ôgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Tecnica e Gerencial

Na qualidade de representante legal do proponente, declam, para fins de provajunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito €m mora ou situação de

LoÇal e Data Proponente

inadimplência com o Tesouro

Pede Deferimento,

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECMCA.Pdf

Comprovâçiio dâ Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.Pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
EXTRÁTO DOU - 937360.pdf

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transfeÉncia de recunos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.
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PARECER N'2794/2022IFORMALIZAçÃO-CMX/CGAF§DI/SDI/!!APA

PARECER DE YIABILMADE TÉCNICA. EM CONDIÇÃO SUSPENSWA

r.asst NTo

Análise da Viabilidade Técnica do Plano de Trabalho e da Proposttn' O!0164D022.

objcro dã hoposta: AQUISIçÃo MÁQUINAS E EQ{rlPAMENTos.

Período de \tgência: 24 (r'irÍe e quatÍo) meses a partir da âssinâtuÍa do instrumedo.

Nível do Insrrumento: \'.

2.SUMÁRIO EXECUTTVO

TÍata-se de análise técnic4 acerca da vióilidade técnica da Proposa em epigrafe, assim como o seu

Plano de Trabaho, âpresentada pelo MUNICi?Io DE SÀNTO ANTONIO DO LESTE/MT,

furdamentada sob os ditamss dc cclebração da Poíaria InteÍministeozl n" 424, de 30 de dezembro

de 2016, Decreto n" 6.170, de 25 de julho de 2007 e demais normas corrclatas relativas às

transferências de recursos <ta União mediante csnvênios e no Parecer Referencial no

0001I2022JCONruR-MAPÂ/CGU/AGU (22889062), quc dispensa a anrâlise indiüdualizada da

Consultoria Jurídica - CONJUR, para propostas de aquisição de equipamentos, desde que obseÍvados

os requisitos apontados no referido Parecer e demais normativos pettinentes à malériÂ.

O citado projeto é originá,rio de proposta voluntária. referente à Ação 20ZV - Fomenlo ao Selor

Agropecurí,rio.

3âI\ÁLISE

O município de MUNICÍ?IO DE SANTO ANTONIO DO LESTE, pessoa jurídica de düeito público

intemo, r€istado sob o CNPJ n" 04.217.36210001-90, localizâ-se no Estâdo de MT, com população

abaixo de 50 mil habitantes, de acordo com Insütuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

* t
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Ademais, a PÍoponente anuncia, por meio da documenlação apre.sentada, que possui condições

técnicas para assegurar o aicarre do objetivo proposto no Plano de Trabalho.

A proposta epigafe oa Plataforma +Brasil, C:tegoria Eqüpamentos, tcm como objeto contrâtual a

AQUISIÇÂO IVíÁQUINAS E EQUIPAMENToS. sendo o valor global de R§ t.40o.000,00(um

milhiio quatrocentos mil), disposto em R-$ 955.000.00(novecentos e cinquenta e cinco mil) de

dispêndio da Ltnião e R$ ,145.000,00 (quâtrocentos e quaÍcn[a e cinco mil) de con§aPartida

frnanceir4 Segundo informa@es inseridas na Plataforma +BÍasil o proponente espera os seguintes

resultados, conforme registro no campo respectivo da proposta: Redução das pcrdas da produção no

transporte pela melhoria das estradas; facilitaÍ o escoamenlo da produçào; redução das áreas de riscos;

mais incentivos a produção agricola; maior celeridade e eficiência na execução dos serviços públicos

especialmente na rnanutcnção das est-adas vicinais..

Âssumindo determinação normativa, o município apÍes€ntou Decla.ação de Disponibilidade de

Contrapartida, na qual anrmcü que dispõe do montante orçamentário de R$ 445 .000,00 (quatrocêntos

e quarcnta e cinco mil) para aporte da contrâpaÍida destimda à aquisição do objeto da Proposta.

Considerando a Declaraçio de Disponibilidade de ContrspartidÀ assinada pelo responsável

proponentê (aí. 18, §1" e 2", PI n" 47412016), conclui-se que a contrapartida apresenlada estiá em

consonância a Lei n' 14.194, de 20 de agosto de 2O2l (LDO 2022) e com a lnskuçào Normativa no

20 de 23 de maio de 2022.

3.1. Do Plano de TFabalho destaca-se que o Cronograma Físico indica rnetas e clapas compadvcis

com o objeto a ser alcançado na constituição dessa parceria

O Cronograma de Desembolso informa uma parccla para o repasse da União e patcela única para o

aporte da contrapaÍtida financeira dâ proponente.

A Portaria Interminiseaal a" 424f2016€stab€lece em sêu ârtigo 41. inciso Il, alineab, que a liberação

da parcela única ficará condictonada a conclwão da análise lécnica e aceite do pmcesso licitatório
pela concedenÍe ou mandatáia-

Constals-se, ainda, çe o planejameato estabclccido no cronoSÍama de descmbolso do plano de

trabalho da proposta, vai de encoatro à alinea *a" do artigo 41, combinado com o disposto no artigo

66, inciso ü, alínea "e", que estabelece çe a liberação dos recursos se dê, preferencialmêtrte, em

parccla ünica

Consta do Plano de Aplicação Detalhado os itens a serem adquiridos na execução do objeto, os quais

são passíveis de apoio por meio das transferências de rêcuÍsos da União para a âção pleiteâd4

conforme o estabelecido pela Instrução Normativa n" 16, de 08 dc dczembro de 2021.

-t
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3.2. Em consulta ao CAUC em 3U122.022 (SEI n), há registros de pendências. Quanlo a consulta

ao Sistema de Informações paÍa Transferências Volutárias - CAUC, cumpre destacar que a Portaria
lnterministerial n" 4241201ó, determina que a celebraçào de convênio fica condicionada à verificaçâo

dâ situação de adimplência do ente Íederativo beneficiário dâ Íansferência voluntária no

CAUC, contudo, no art. 8i, § 2". da Lei n" 14.194, de 20 de agosto de 2021 (LDO 2022), estabelece

que na assinatura dos instrumentos na doação de bens, marcriais e insumos, não dependerão da

sihração de adimplência do Município de ató 50.000 (cinquenta mí) habitaotes, ideotificada em

cadastÍos ou sistemas de iníormaçôes fina.nceiras, conúbeis e fiscais. EntÍetanto há de ressaltar que

o citado § 2'do ârt. 83, não tem poder de afastar requisitos que forem fixados diretamenle pela

Constituição Federal, a exemplo daquele Íefercnle à regularidade no pagameDto de precatórios

judiciais, nos termos do inciso II do aÍL 22 da Pl n" 424, de 2016. e do que alude à regularidade

peranle o sistema da seguridade social, abordado no seu inciso I do mcsmo aÍt. 22. Restando

certiíicar-se, mediante verificaçâo nas respectivas certidões negativas e demais documcntos e

registros peíinentes no âmbito da PlataforÍnâ -. Brasil, a situâção de adimplência dos convenentes

como condição próviâ à formaliTeção da parceria pretendida.

4.DA CONDIçÃO SUSPENSTVA

4.1.4 eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovaçào pelo CONCEDENTE dos

seguintes docum€ntos a sercm apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE

4.2. Do Plano de Sustêntrbllidrde seÍiá aprcsentado após a celebra$o do convêaio como condição

susperxiva- abordará como os bens serão geridos, utilizâdos e mantidos, apresentando dados acerca

dos impactos econômicos, durabilidade e manutenção do objeto, armazenâmento e garanÚa, custos e

font€s de ÍecuÍsos, riscos e medidas preventivas, além dos órgãos e entidades responsáveis, visando

o uso racional do objeto a ser adquirido com a pacnração do imtrumeoto.

4.3. Do Termo de Referêncie; seá apresentado após a celebração do convênio como condição

suspensiva o qual contemplará aquisição do bem, conforme insergão na Plataforma Mais

Brasil, será adquirido através da rcalização de pregâo na forma eleúônica, aceito em forma presencial

somente quando jusíficada preüamente a ioviabilidade técnica ou a desvantagem paÍa a

administação na realização da forma eletrônica, conforme preconizado no Decreto NI" 10.02412019

e oa Iostrução Normativa N" 206/2019.

4.4. Demais documentos ainda não apreseotados, com exceção aos aplicados para as condições

€xposus no a* 72 üPolaria Interministerial n" 424, de 2016, em consoDância com as

condicionântes contidas nos itcns 106 a 108 do Parecer Referencial no 0001l/l022JCONJtlR-
MAPA"/CGU/AGU,

n
,
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4-5. O conveoente deveÍá apresentÂr os documentos referidos acima, antes da liberaçeo da primeira

parcela do Íecunn, caso os documentos não sejam entÍegues ou recebam parecer contrário à sua

aceitâção, proceder-se-á à extinção do convênio lermos dos arts- 21, § 7'- 24 § 3' e 27, XVIII' dâ

Portaria InterministeÃú n" 424, de20l6.

4.6. Arejeição pelo CONCEDENTE do termo de referêacia, cwteado com recursos da União, enseja

a imediata devolução dos rccursos aos cofres da União, sob Pena de iÍstzuração de tormda de contâs

especial

Diante do expo6to, constata-sê que o Plano de Trabalho da proposta, ora analisada, aprê§entâ-§e

consistentg em ürhrdc dc compor-se:

a) dos elementos exigidos pela legislação de rcgência;

b) documentaçôes pertinentes que demonstrarn a viabilidade tecnica e econômica dos objetivos da

pÍoposta;

c) do objeto, meus, etapas e fases de sua cxecução eDconFâÍem-se descritos de fomra a viabilizar o

adequado acompanhamento e fiscalizagão, bem como, a verificação dos resultados;

d) tli compatibilidade entre os cÍonogrâüEs de execução e de desembolso;

e) há comprovaçâo da disponibilidade da conrapartida compadvel com as normas de regência; e.

Nêsse contexto, certifica-se que o Plano de Trabalho é Gcnicamsnte viável e compativcl com as

diretrizes e esratégias do Ministério da AgricultuÍa Pecuâria e Abastecimento - MAPA.

5. CONCLUSÃO DO PARECER

Considerando as documentações apresentadas e a finalidade da proposta, cntcndemos haver

êlementos çe evidenciam a exequibílidade do Plano de Trabalho, e adequabilidade paÍ8 execuçil,o

da parceria com a União.

De§aque-ser por opoÍtuno, que o presente parecer úsewou es§itaÍnenle a viabilidade técnica dâ

proposta aprssentada, bem como, a exequr-bilidade e alcance do público-alvo da política pública de

desenvolvimedo rural, cabeni à iira institucional competente do MAPA a indicação expressa da

exisência préüa de dotação orçamentária para execução da parccria.

Por frm. há que se ressaltar que apesar da prcsente propostâ ser tecniqrÍnente viável, esta deverá ser

complemeotad4 por meio da área hstitucional competente no MAPA, acerca da designação do gcstor

responsável e fiscal do insmtmento, as§im como dos procedimenlos de monitoramento e fiscalização

da cxecução da parccria.

, !
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Neste senrido, aprovamos a Viúilidade Técnica da Proposta em epigrafe, recomcndando a aprovação

da Viabilidade Técoica do Plano de Trabalho, face à oportunidade e conveniência, compatibilidade
do objeto e capacidadc gerencial ap.esentada" ressalvando que sua celebração se dará por meio de

Clâusula Suspensiva.

Certifica-se que o caso se amolda aos termos do PARECER REFERENCLAL
n.0001 112022ICONJUR-MAPA/CGU/AGU (22889062).

Diaote do exposto, aprovo o Plaao de Trabalho da Proposta de em epígrafe sob os frrndamentos do
pr$ênte Parecer Tecnjco.

NeSe sentido, recomendamos o encaminhamento à Formalizaçãe.CME, pua conlinuidde quantos

ao pÍoss€guimeBto à t"amitação da presente prwostâ-

À consideração superior.

{0""J; d'r: áo hh
CAROIJNE ALVE§ DA COSTA

Chefc dc Serviço

SIAPE n" 1209191

{
L
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ANEXO

I. BENS E OUETOS COMPATíVEIS COM PROJETOS DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA PARA O

SETOR AGROPECUÁRIO.

1. AÇÃo oRÇAMENTÁRlA: zozv (Fomento ao Setor Agropecuário).
1.1. Aquisição de máquinas agrícolas:

1.1.1. Tratores: de pneu e de esteira;
1.1.2. Câminhão: prancha, comboio (melosa, pipa e munck) e basculante; para

transporte de produtos agropecuários (carroceria baú, isotérmico e refrigerado); aquisição
de caminhão de carroceria aberta (com grade baixa para carga sêca); aquisição de caminhão
com caçamba basculante e aquisição de caminhão pipa com kit para combate ao fogo;

1.1.3. Máquinas autopropulsadas: moto niveladora, pá cerregadeira,
retroescavadeira, rolo compactador e escavadeira hidráulica;

1.1.4. Máquinas e implementos de uso agrícola: semeadora, plentadorâ,
transplantadora, semeador-adubador, caçamba raspadora, distribuidor de calcário,
fertilizantes e sementes, espalhador de esterco, encanteirador, guincho agrícola, roçadeira e

trincha agrícola;
1.1.5. Máquinas e implementos para preparo de solo: aerador, arado,

cultivador, escarificador, grade, plaina agrícola, subsolador, sulcador e terraceador;
1.1.6. Máquinas e implementos para colheita e/ou debulha de produtos

agrícolas: batedora de cereais, ceifadora, colhedora, enfardadora e segadora;
1.1.7. Máquinas para pulverização agrícola: atomizador e pulverizador;

1.1.8. Reboques para uso agrícola: carreta agrícola e carreta tanque;
1.1.9. Reboques auxiliares na comercialização: trailers;
1.1.10. Máquinas e equlpamentos para poda: podador, serra e tesoura

hidráulica; e

1.1.11. Embarcações (pequeno ou médio porte, exclusivamente para

transporte de produtos agropecuários em áreas alagadas das regiões Norte e Centro-Oeste).

1.2. Construção de agroindústria e de estruturas para beneficiamento e
conservação de produtos agropecuários (requer análise prévia da defesa agropecuária):

1.2.1. Construção e/ou adequação de laticínios, casa do mel, casa de farinha,
entreposto de pescado, abatedouros, fábrica de sucos, polpas, conservas e doces, produção
de bebidas, destilarias de etanol, usinas de biodiesel, biodigestores, processadoras de frutas
e produtos do extrativismo, armazéns, silos e equipamentos para usina de produção de
nitrogênio líquido.

1.3. Aquisição de máquinas e equipamentos para a agroindústria e
benefi ciamento de produtos agropecuários:

1.3.1. Mesa: de processamento, de classificação e de seleção;

13.2. Amassador, batedeira, desintegrador, despolpadora, extrator,
liquidificador, moinho e prensa;

1.3.3. Agitador, centrífuga, decantador, dosador e misturador;
1.3.4. Cortador, descascador e polidor;
1.3.5. Câmara fria, freezer, refrigerador, resfriador, tanque isotérmico e

tanque de refrigeração;
1.3.5. Agitador, caldeira, centrífuga, dosador, decantador, tacho, tanques

diversos e trocador de calor;

PM.S.ÀL
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t) Conp.orrâÍ ê de exsrÍtê de satds frica e nEntat (ixaoE nÉdico) íb.c83âio âo d€ê.rpeiho dar funçOcs ineronEs ao Blo prstêdfro;

Loomqr Áuosío d. SIr.â llranda
alé a data estabêtecida e íÍx.rniJ6 dos doqlrnentos exbidos, podedo aPreteitura Municjpat de Santo Ântaí o do fesb - T co'lvocar o (s) o (3)prórmo (5) carúidatoPrgmb d,o Cordno lonrclp.t .ro. Drdb. da Crhnç. e do Ado_r-canna d8s§fcâÉo.

(s) aprovado6, ob€decila rilorosâírEnb a oaúern de

cLDca Maiores iofrÍrÍlaçôss pode.áo ser obüdas jurúo à CooÍdêíladoÍÉ de Recür_sos Humanos desta pÍEHuía em lror&b de exp€dienle.
DE SÁNTO DO LESTE

PORIARTA rl.. 3aar:ao22.

DE: 2í DE SSIEIBRO DE 2O2Z

Àr ,EIÁ. o sERv|oox PÚBuco EFEnVo PÂRÂ RE$oNDER PELocARGo DE sEcRE?^RE ruxrcrpÂL oÊ Econx^ . n**àJãoAoJTRAS pRo oÊNclÂs.

JOSE ARIXÂIEIA VTEIRA

ALI/ES pÍe,Eito Muôilpât de Sento Anlonio do Lê3b, E tado de ltatoe6so, no uso de Buar efibrJiçôes tegsi!.

RESOLVE;

Artlgo lc - NO EAR o leryiror Êtbtico eHfuo Sf WEVEnÍol{ AXCEL-rc_PEREliA DE golr3À p!.8,espoíÉer peto Cargo do SE"CiEf^õIrrlEtPAL DE Ecorr rr e nXarçag O"sr" ffi."-;"rd;--
^rügo 

? - DsbíninaÍ a Se€Írlarís fú.íÍcipat dê AdÍfinistaçáo $rê toíneaa píolidêodes íEc6stáías paÍÊ 8 eÍe{uçào d€lb ponai1

l1??lr. ?ta 
po.t8Íu rntrâ sri vigor ru dü dc sus pr.ü{câçáo. ÍÊw_g8rrdo .E dspclgÕe§ eín coíttáÍiq.

REOSTRA§E

PUALEA.AE

ct, PiA§E
GABXETE DO PREFE,IO

E* ã SETEXARO OÊ 2022.

JO6E 
^Rfl^.TEtA 

VtEti/r ArVES

PREFEITO IUrcIPAL

PREFEM,'RA f,UXIclPA DE S]ÀÜTO ANTONIO OO LESTEpoRraRtÀ 
t{c. 36012022

SlLV^VES DÁ

dhÍt runicipd.o.g/íüaíÍEn . u,r$rr.arrn.oÍg.br 48S
Á§sjnado Digitãtíierie
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

0.í.217.3ô2/0001-90 exeÍclcj.o: 2023

Emissão: 17103/2023 Page 1

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. o saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :688
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidãde : 10 SECRErARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIET\

DotaÇão : 20.601.5012. 1092.00004'4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saldo Orçamentário : R$ 160.000,00
CEilTO E SESSENTA MIL REÂIS

Atenciosamente,

CRC.MT

CPF: 378.266.461.20



RUB
GOVERNO MUNICIPAL

P,tr.s.A.L
FLS NO

março de 2023.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gêstão 2O2l12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02412023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

AO: GABINETE DO PREFEITO

v gxcptnNrÍssn'ao sR. PREFEITo

Solicito
procedimento
Decreto Federal I
plano de trabalho
Pecuária e

orçamentos

de ossa o

e

no
no

para que o

modalidade Pregão

anexo.

CASTRO
Secreúrio Turismo e Meio Ambi€Íüe

de 01101 12021
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PreÍeitura Municipal de Santo
Antonio do Leste,MT

GNPJ: í14.217.36.2/000í -9O
sEToR oe coxvÊxros E pREsrAçÃo DE coNTAs

Santo Antonio do Leste.MT, Aos 20 dias do Mês de Março de 2023.

Assunto: Encaminha orícto Ne B4|2123|EXECUçÃO-CrUe/CeAr-SDI/SDUMAPA

Referente: Convenio 93736012022 - Aquisição de Caminhões

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, estamos encaminhando em

anexo o oficio acima citado emitido pelo MAPA, contendo as Orientações
Preliminares para Execução de Convênio a" 93736012022, cujo objeto é a

aquisição de MAQUINAS E EQLIIPAMENTOS (02 Caminhões basculante)

celebrado entre a prefeitura e o MAPA - MINISTERIo DA ACRICULTURA E

PECUARIA.
Ressalto a importância de observar o item 7 e 8 do citado oficio.

nos quais destaca a importância da prefeitura atentar aos f-r-ít pu.u executar o

procedimento licitatório, uma vez que o repasse financeiro esta condicionado à

analise e ao aceito da documentação comprobatório referente ao processo

licitatório, conforme diz no item I I do citado oficio em anexo.
Era o que tinha para momento, coloco a disposição para maiores

esclarecimentos e aproveito a oportunidade para agradecer a atenção.

Atenciosamente
Jeronimo
Lemes de
Siqueira

,a

Ae3inâdo de íoma dignal po'
iêrorimo têmes de siqueirà
DN o=J.r6amotêm€sdê
Siquêna, GPrêíêiturà sônto
Ántonio do Lerte, @=GenoÍ
d. Convêniorê Pr8taçáo de

emàil.(orlFesr}santo.nlonio
dolêltê.mt.9ovbr, c=8R
Dàdosi 2021.03-20 I o:44r I

{,r'0O

c
)

e-mail:conpres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av Goiás no 367 - Cêntro - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

,

Ofício ne 01112023 CONPRES

Exmo.Sr

José Arimateia Vieira Alves

Prefeito
Prefeitura de Santo Antonio do Leste.MT
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MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE INOVAçÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEt, IRRIGAÇÃO E COOPERATIVISMO

COORDENAçÃO.GERAL DE ADM INISTRAçÃO E FINANçAS
EXECUçÃO/CONVÊNIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

OFÍCIO N9 13412023 IEXECUçÃO.CMÊ/CGAF-SDI/SDI/MAPA

Brasília/DF, março de 2023

Ao Senhor,
José Arimatéia Vieira Alves
Prefeito
Prefeitura Municipal dê Santo Antônio do Leste/MT
Rua Projetada,01, s/N - centro
CEP: 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT .

Assunto: Orientações Preliminares para Execução de Convênio.

Senhor Prefeito,

1. Trata-se do Convênio ne 93736O/2O22, firmado entre este Ministério da Agricultura
e Pecuária e o Município de santo Antônio do Leste/MI, que tem por objeto a ,,Aquisição Máquinas e
Equipamentos", com aporte de contrapartida no valor de RS 445-00o,OO (quatrocentos e quarenta e canco
mil reais) e com repasse no valor de RS 955.OOO,OO (novecentos e cinquenta e cinco mil reais) totalizando
um valor globãl de RS 1.4@.000,00 (um milhão quatrocentos mil reais), com vigência estabelecida entre
3U t2 /2022 e 31/ 72 I 2024.

2. PÍeliminarmente importa ressaltar que após a celebração da parceria, o Termo de
Convênio celebrado, bem como a publicação do extrato no Diário oficial da União foram disponíbilizados
na aba Dados da Proposta, do Transfere.gov.br.

3. Em atendimento a transparência na aplicação dos recursos públicos, a pl 424/20!6, ern
seus artigos 1e ê 4s, determina que o processamento das parcerias seja realizado por meio do portal dos
convênios, ferramenta integrada e destinada à informatização e à operacionalização das transferências de
recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União a órgão ou entidade da
administração pública estadual, distrital, municipat, direta ou indireta, consórcios públicos e entidades
privadas sem fins lucrativos.

4. Desta forma, é de suma importância que o Convenente realize o devido cadastÍamento
bem como mantenha atualizado os seus representantes e gestores de acordo com a função a ser exercida
e, no Transfere.gov.br, uma vez que todas comprovações de execução física-financeira, licitações,
contratos, pleitos e solicitações, desembolsos e pagamentos, instruções e esclarecimentos serão
registrados no referido sistema.

5. Orientamos que esta Entidade verifique a reguiarização da contã corrente junto ao
Transfere.gov.br, e mantenha sua regularidade cadastral e fiscal para que, no momento do desembolso
dos recursos financeiros este ocorra conforme cronograma, e de maneira mais célere possível.

6. No que se refere à contrapartida, a Entidade deverá prornover o depósito e a classificãção
do recurso no Transfere.gov.br, conforme cronograma de Desembolso, bem como realizar a aplicação em
poupança, em atendimento ao § 5s, do inciso lll, do art. 41, da pl nç 424/2O!6 que remete ao art. 1"1"6, §
4s, da Lei Ne 8666, de 21 de junho de 1993.

https://sei.agro.gov br/sei,'controlador.php?acao=docuhento-iínprimir-!veb&acao-oragem=arvore_üsualizar&id_c,ocJmento=39738763&infra 
sast.
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7. No que diz respeito ao início das ações afetas ao procedimento licitatórao para
objeto, orientamos que a convenente atente-se aos prazos e as obrigações previstos no art
da Pl nç 424/2O16:

8. § 3e O prazo para início do procedimento licitatóÍio será de até sessenta dias e poderá ser
prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente oU
mandatária. (lncluído pela Portaria tnterministerial ne 558, de 10 de outubro de 2019).

9. Portanto, caso o Município verifique a impossibilidade de início do procedimento licitatório
no prazo legalmente estabelecido, será necessário a apresentação de solicitação de dilação desse prazo,
por meio de ofício, contendo a motivação de tal impossibilidade, para análise e avaliação desta
Coordenação de Acompanhamento de Execução de Máquinas e equipamentos .

10. Orientamos ainda, que as documentações, referente a parceria deverão ser inseridas nas
abãs específicas do Transfere.gov.br, aos procedimentos adotados para a aquisição e contratação o dos
bens e serviços pactuados no Plano de Trabalho, em atendimento ao estabelecido nos artigos:44 e 50 da
Pl ns 424/2OtG e ainda, no lnstrumento de Convênio.

Ll. Registramos que o repasse financeiro por pârte deste Ministério está condicionado à

análise e ao aceite da documentação comprobatória referente aos processos licitatórios, conforme
previsto no inciso ll, do art.41 da Pl ne 424/2016.

12. O êxito da execução da parceria depende essencialmente da aplicação da normativa
vigente, do cumprimento das metas/etapas descritas no Plano de Trabalho no Transfere.gov.br, aprovado
por este Minastério, do atendimento às norrnas da Administração Pública, da operacionalização do
Sistema, da capacidade técnica da equipe de trabalho e do pleno atendimento às solicitações expedidas
por esta área de acompanhamento.

13. Do exposto, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários,
por meío do Transfere.gov.br, aba "Anexos/ Listar Anexos Execução", em respostas aos esclarecimentos
eventualmente adicionados e pelos telefones (51) 3218-3536 ou (61) 3276-5005.

Atenciosamente,

*Documento datâdo e assinado eletronicamentea
AORIANA PAULA MARTINS DE LIMA GOMES

Coordenadora de Acompanhamento de Execução de Máquinas e Equipamentos
Coordenação Geral de Administração e Finanças

Secretaria de lnovaçãq Desenvolvimento Sustentável, lrrigação e Cooperativismo

Aprovo

*Documento datado e assinado eletronicamente*
DIEGO PIRES DE SOUZA

Coordenador - Geral Substituto de Administração e Finanças
secÍetaria de lnovação, Desenvolvimento Sustentivel, lrrigação e Cooperativismo

Esplanada dos Ministérios, Bl. D, Edificio Anexo, Térreo, salâ 2oo9 - Tetefone: (61) 3218-3636 / (61) 3276-5005
CEP: 70043-900 - Brasília/Dt

§,,l.t
N.

50, 3e do

J -: {

oficial de Brasília, com fundamento no art.5e,§ 1e, do DêcrÊto ne 8.539 de8deou tubro de 2011

Documento assinado eletronicamente por ADRTANA pAULA MARTINS DE LIMA GOMES,
coordenador de convênios, Máquinas e Equipamêntos, em oglo3/2023, às 09:13, conÍornre !rorári:

https:/,lsei.agro gov.br/sei/controladorphp?acao=docurÍienlo_impímiÍ_\ íeb&acao_oÍigem=aruore_visrlalizar&id_documento=3973A763Einfra srsl



1610312023, 11:55

PM.S.A.L

SEUMAPA - 27143456 - Ofício

FLS NO
RUB

Documento assinado eletrontcamente por OIEGO PIRES DE 50UZA, Coordenador(a! Geral dê
AdministÍação e Finanças - Substituto(a), em 08/03/2023, às 15:54, conforme horário oficiat deseil
Brasília, com íundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539. de de outubro de 2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
httpl!: glêgro. gov brlsei/contro lador externo. p.hú
acao=documento conferir&id orgao_acesso externo=O , informando o códiBo verificador 27143456
e o código CRC 9AF3221C.

Esplanada dos Ministérios, Bl. D,8e Andar, Brasília/DF

Reíerêrcia: Processo.e21mp.l262&0l2027-79 SEt np 271434s5

https //sei.agro.gov.br/sei/contÍolàoorphp?acao=documenlo--impflmir_!\êb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39738763&iníra 
sisl 3



( (

OIg'iC 22OOO . MINISTERIO OÀ AGRICUTTURÂ. PÉCUÂRIA E ÀBASIECIMEHÍO

f.liinreÍo 917360,?022 lÍlodahdéde convório

nrd() r ír :l,ll .:ri;r(ir(

Envildo§iff:"rri 4,2023 situêçáo

!Íli,ü1r" r6ro3i2o23 Prâio paÍa Ér(rarocrrrenro 2o?0lj?023

1276.5005 / (6r) 3?t8-36tô.

Lirtà dc Conitâtôçôêr

NcírhúÍír í!d*Ío ,ol cflcontràdo

Lirts An xo! Soltcitàçlio

Liltà de Rccomêírd.çir€r

flênhtrm êiiitrb ,oi !n.ontíúo.

Ollt Uploâd
311 Ira

ir, 3
z'sh

F

a
@

0ido5 Co Solicit.rnÍe

so{cirânro 0,a9,303.02t-t0 " Lucto FtÁvÍ) oa §tLlA

Co{rroelêocio ASSI§ÍEiiTÊAO ltll§ÍR tlVO



ã:
ãü
ô.s

ão

eõ

aB'
\6

,!3
9É
9., :
Qii

q5

e;
!i

io

3



M.5,A. L

]00. 12ô28012A22-79
Sl

7378211 FLS NO
pt tll

cME/CGAF-SDt/SDt/MAPA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXECUçÃO - CONVÊN|OS MÁQU|NAS E EQUTPAMENTOS

GUIA - PROTOCOTO DE RECEEIMENTO DE DOCUMENTO

DISPONIBILIZADO PARÂ E-MAIL:
conpres@santoantoniodoleste.mt.Bov br

CONTEÚDO RECEBIDO:

oFícro Ne 84/2023 lEXECU

' [íe documento s€rvirá unicrmente aomo instrumênto aompÍobetóíio da entrega de documentação

'DeclarotêÍ rêcebido este documento conÍoíme descrito aaima.

' Registro quê o presente docümento foi impÍesso € entÍegue a autoridâde «rmpetente.

ASSINATURA DO RECEBEDOR

DESTINATÁRIO:

Ao Senhor
José Arimatéia Vieira Alves
Prefeito

REMETENTE:

EXECUçÂO-CME/CGAF-5Dt/SDt

:reii aL
LlJ

Documento assinado eletronicamente por JosE ARIMATEIA vlElRA AwES, usuário Externo, em
20/03/2023, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundãmento no art. 6e,§ 1e, do
Decreto nq 8.539. de 8 de outubro de 2015.

FjffiE A autenticidâde deste documento pode ser conferida no site:

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

0082'1123 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUTSTÇÂO DE VETCULO

Data

17 t03t2023

Podêr

órgão

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC, AGRIC, TURISMO E M, AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obsêrvação
AOUtStÇÂO DE MAOUTNAS E EQUTPAMENTOS,CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO PARÂ ATENDER AO CONVÊNlO N 937360/2022 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA,PECUARIA
E ABASTECIMENTO -MAPA,

Item Cód, Produto Cód,TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo

_-_-_99s_c19á_o_o_ela.lla_d999flo-dyr_o____ _ -o_b-sgryeç_ãg _ _ - _ _ _ _ _ _

í 001.036.200 0009966 CAMTNHÃO ZERO; TRAÇADO 6X4; CABTNA SOBRE CHASST; D|RE-ÇÂO HIDRÁULICA; MOTOROTESELCOM POTÊNCIA MÍ UNID 2 O 23
NIMA DÉ 270CV; PESO BRUTO TOTAL MINIMO DE 23.000KG; EQUIPADO COM CAÇAIVBA BASCULANTE NOVA COM CAP
ACIDADE MINIMA DE 1O M!,

Presidente Almoxarifado
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